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RESUMO 

 

O presente estudo tem por objetivo identificar os processos decisórios e a 

representatividade entre estado e municípios integrantes do Conselho Deliberativo da 

Região Metropolitana do Rio de Janeiro (RMRJ) instituído pela Lei Complementar 

Estadual nº 184/2018 — LC 184/2018. A metodologia da pesquisa quanto aos fins é 

exploratória e quanto aos meios é uma investigação de estudo de caso, por estar 

circunscrita ao Conselho Deliberativo da RMRJ — CDRMRJ, iniciando-se a pesquisa 

por uma revisão da literatura especializada acerca da questão da Governança, dos 

Conselhos Públicos e da Participação da Sociedade e associando-a aos processos 

decisórios e à representatividade na Governança Metropolitana do Rio de Janeiro. Os 

documentos coletados e utilizados no estudo foram: i) as legislações federais, como 

Estatuto da Metrópole e Lei Federal nº 13.089/2015; ii) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade — ADI 1842/RJ-STF; iii) legislações estaduais relativas ao tema 

metropolitano (RJ, BH, SP); e iv) Atas de Reunião do Conselho Deliberativo da RMRJ 

durante o ano de 2019, todos obtidos em sítios públicos e diários oficiais web. Os 

dados levantados junto às Atas do CDRMRJ e do Conselho Consultivo (Anexo) e na 

Representação por parte da Prefeitura do Rio Janeiro por Inconstitucionalidade Parcial 

da Lei Complementar Estadual 184, de 27/12/2018, apontam que existem distorções 

na distribuição do poder decisório e de representatividade entre os integrantes da 

RMRJ e na participação social em virtude do arcabouço institucional disposto na LC 

184/2018. O que se espera é que, a partir dos resultados encontrados, gestores, 

legisladores e colaboradores tenham melhor percepção dessas distorções e da 

necessidade de superá-las a fim de alcançar maior equilíbrio entre as forças 

decisórias na implantação de políticas públicas de interesse metropolitano. Mesmo 

considerando que esse modelo de distribuição de poder decisório na governança 

metropolitana obrigatoriamente não precise ser paritário entre seus integrantes, 

conforme definido na ADI 1842/RJ — STF, é exigido pela mesma decisão que não 

apresente uma concentração de poder em um ou mais entes. O estudo apresenta, 

ainda, uma proposta objetivando melhor distribuição do poder decisório e da 

representatividade no CDRMRJ, o que poderá suscitar em pesquisadores e 

legisladores a elaboração de novas leis referentes à Governança nas Regiões 

Metropolitanas no Brasil que ainda não se adequaram aos novos diplomas legais 



 

 

existentes sobre o tema, como o Estatuto da Metrópole e jurisprudência do STF, 

ambas já citadas. Trata-se, portanto, de um tema relevante e atual para a sociedade 

na mesma proporção que o modelo de governança impacta diretamente serviços 

públicos prestados a ela no âmbito das Regiões Metropolitanas no Brasil e 

principalmente no Rio de Janeiro, objeto da pesquisa. 

Palavras-chave: Governança. Conselhos Públicos. Regiões Metropolitanas. 

Representatividade. Municípios.  

  



 

 

ABSTRACT 

 

The goal of this study is to identify the decision-making processes and the 

representativeness between state and cities from the Deliberative Council of the Rio 

de Janeiro Metropolitan Region (RMRJ) established by the State Complementary Law 

nº 184/2018, LC 184/2018. The methodology of this qualitative bibliographic research 

is a review of the specialized literature on Governance, Councils and Society 

Participation associated with the decision-making processes and representativeness 

in the Metropolitan Governance of Rio de Janeiro. The documents referenced in the 

current study were: i) federal legislations, such as Metropolis Statute and Federal Law 

nº 13.089/2015; ii) the Direct Unconstitutionality Action - ADI 1842 / RJ-STF; iii) state 

legislations; and iv) the Minutes of the RMRJ Deliberative Council Meetings during 

2019, all obtained from public websites and official journals on the world wide web, and 

the databases used for consultation were obtained from the keywords governance, 

councils, social participation and the Metropolitan Region. Results show distortions in 

the decision-making power distribution, the representativeness among the members 

of the RMRJ and in social participation due to the institutional framework provided for 

in LC 184 / 2018. It is expected that from the results found, managers, legislators and 

employees will have a better perception of these distortions and realize the need to 

overcome them, aiming to achieve a greater balance between the decisive forces in 

the implementation of public policies of metropolitan interest. According to ADI 

1842/RJ, the decision-making power distribution model in metropolitan governance is 

not required to be equal among its members however it is required to not represent a 

concentration of power in one or more entities. This study represents a new proposal 

aiming to obtain a better distribution of decision-making power and representativeness 

on the Deliberative Council of the Rio de Janeiro Metropolitan Region. This could lead 

to new laws regarding the governance of metropolitan regions in Brazil that do not fit 

to the new existing legal documents of this topic like the Metropolis Statute and STF 

jurisprudence already mentioned here. The study addresses a relevant theme for the 

current society in the same proportion as the governance model affects directly on 

public services provided to her in the metropolitan regions in Brazil and mainly in Rio 

de Janeiro which is the focus of this research.  

Keywords: Governance. Public councils. Metropolitan regions. Representativeness.   
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1 INTRODUÇÃO 

 

A pesquisa cujos resultados aqui se apresentam teve por tema estudar a Governança 

Metropolitana no âmbito da Região Metropolitana do Rio de Janeiro — RMRJ 

estabelecida pela Lei Complementar 184/2018. 

Como definição, as Regiões Metropolitanas — RMs são instituídas pelos estados após 

a promulgação da Constituição Federal de 1988 — CF/19881, no § 3º de seu Art. 25, 

e estabelecidas em territórios de uma única unidade federativa, atuando sobre temas 

das funções públicas de interesse metropolitano (saneamento, mobilidade, 

habitação), diferentemente das Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico 

— RIDES, que são instituídas por legislação federal específica e em mais de uma 

unidade federativa, com atuação apenas sobre o tema do desenvolvimento 

econômico. 

Voltando no tempo, na década de 1960 o Brasil passava por uma transformação de 

predomínio de ocupação territorial rural para urbana, em um processo ascendente, ou 

seja, as Regiões Metropolitanas, que abrigavam 21,4% da população total, em 1970 

passaram para 25,3%. Esse número, em 1980, passou a 28,9%; em 1991, a 29,2% 

e, em 2000, a cerca de 45% da população. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística — IBGE, em 2016 55% da população habitam 1.183 municípios em 83 

RMs e RIDES. 

Na década de 1970, as Regiões Metropolitanas eram instituídas pelo Governo Federal 

— assim como nos anos iniciais de vigência da CF/1988. Esse arranjo se alicerçava 

nos estados e na forte presença da União e, com isso, as Regiões Metropolitanas no 

Brasil foram instituídas pela Lei Complementar 14/1973 e pela Lei Complementar 

27/1973. 

A Lei Complementar Federal nº 14/1973 instituiu as RMs de São Paulo, Belo 

Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza e, na 

sequência, foi instituída a Lei Complementar Federal nº 20/1974, que criou a Região 

Metropolitana do Rio de Janeiro após a fusão entre o Estado da Guanabara e o do 

 
1 Constituição comentada. Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/constituicao.asp.>. 
Acesso em: 01 out. 2019. 
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Rio de Janeiro. A partir da CF/1988, conforme estabelece o § 3º de seu Art. 25, coube 

aos estados legislar sobre o tema metropolitano, acarretando uma fragmentação 

institucional, sendo que eles foram esvaziados, ficando um vazio federativo. 

Assim, tornou-se um desafio arquitetar um arcabouço institucional para a governança 

metropolitana, já que os municípios, após a CF/1988, assumiram grandes funções e 

atribuições sem que os recursos proporcionais a essas responsabilidades fossem a 

eles repassados. Além disso, a relação ficou praticamente direta entre os municípios 

e a União, pois os estados abandonaram a coordenação da questão metropolitana. 

Ao longo do tempo, as legislações sobre Política Urbana foram sendo aprimoradas. O 

processo de tramitação da Lei Federal nº 10.257/2001 — Estatuto da Cidade, que 

regulamentaria o capítulo constitucional referente à questão urbana, levou 13 anos 

até sua aprovação e foi marcado pela incipiente participação do Governo Federal. As 

deliberações referentes às RMs foram excluídas do texto da Lei, reiterando a 

compreensão presente na Constituição de 1988 que privilegiava o municipal diante 

das demais escalas de planejamento. Isso resultou em um diálogo deficiente dos 

inúmeros instrumentos de planejamento urbano previstos na nova lei com a escala da 

metrópole. 

Em 2005, com a promulgação da Lei Federal nº 11.107, a qual institui o Consórcio 

Público (BRASIL, 2005), essa se tornou um novo instrumento da gestão 

metropolitana, permitindo uma integração entre os entes federativos que o compõem 

(SCHVARSBERG; LOPES, 2011). Contudo, esse instrumento per si não foi capaz de 

atender o vazio existente de governança e institucionalidade na gestão metropolitana.  

Em 2013, a Ação Direta de Inconstitucionalidade — ADI 1842/RJ-STF lançou uma 

nova luz ao tema metropolitano e sua governança, principalmente ao Estado do Rio 

de Janeiro. Em 2015, veio a ser promulgado o Estatuto da Metrópole, Lei nº 13.089, 

que trouxe, em seu bojo, a tão aguardada regulação da temática metropolitana. Essa 

lei buscou constituir o quadro institucional necessário à governabilidade das 

metrópoles, diante da fragmentação política desses territórios e da ineficácia das 

legislações urbanísticas existentes nesse contexto.  
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Tanto a ADI 1842/RJ quanto o Estatuto da Metrópole se tornaram marcos regulatórios 

da questão metropolitana no Brasil e principalmente no Rio de Janeiro, que entre 

outros estão cronologicamente apresentados na Figura 1, a seguir: 

 

Figura 1 - Contexto histórico RMRJ 

Fonte: Câmara Metropolitana do Rio de Janeiro – 2019. 

 

O Estado do Rio de Janeiro instituiu a Lei Complementar 184/20182 após as diretrizes 

emanadas pela Ação Direta de Inconstitucionalidade — ADI 1842/RJ-STF3 e pelo 

Estatuto da Metrópole, Lei Federal nº 13.089/2015, criando todo um arcabouço 

institucional acerca da governança metropolitana composto por: i) um Conselho 

Deliberativo; ii) um Conselho Consultivo; iii) um Órgão Executivo e iv) um Fundo de 

Desenvolvimento visando tentar dar conta das necessidades de articulação do poder 

público para atender às necessidade de sua população. 

 
2 Dispõe sobre a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, sua composição, organização e gestão, 
define as funções públicas e serviços de interesse comum, cria a autoridade executiva da RMRJ e dá 
outras providências. 
3 Publicação: STF — DJe nº 181/2013. Divulgação: sexta-feira, 13 de setembro. Publicação: segunda-
feira, 16 de setembro, p. 14-15. 
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O artigo 1º da LC 184/2018 apresenta a composição da Região Metropolitana do Rio 

de Janeiro, sendo integrada pelos municípios: Rio de Janeiro, Belford Roxo, 

Cachoeiras de Macacu, Duque de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Itaguaí, Japeri, Magé, 

Maricá, Mesquita, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Paracambi, Petrópolis, Queimados, 

Rio Bonito, São Gonçalo, São João de Meriti, Seropédica e Tanguá. 

 

Figura 2 - Composição da RMRJ 

 

Fonte: Câmara Metropolitana – 2019. 

 

Portanto, a situação-problema apresentada na pesquisa é a dificuldade existente na 

Governança das Regiões Metropolitanas, em que há divisão de poder no âmbito de 

Conselhos Deliberativos entre os entes federativos de forma vertical e 

transversalmente com a participação social preconizada pela CF 1988.  

Nesse ambiente de governança institucional, instituído pela LC 184/2018 no seu artigo 

9º4, ocorreu a divisão do poder decisório e a representatividade no âmbito do 

 
4 Art. 9º A governança da Região Metropolitana do Rio de Janeiro ficará a cargo das seguintes 
instâncias: I - Conselho Deliberativo; II - Órgão Executivo; e III - Conselho Consultivo. 
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Conselho Deliberativo da RMRJ, artigo 10º5, composto pelo Governador do Estado do 

Rio de Janeiro, dos vinte e dois Prefeitos dos municípios acima citados e, somados a 

eles, três representantes do Conselho Consultivo. 

As reuniões realizadas no âmbito do CDRMRJ e de seu Conselho Consultivo no ano 

de 2019 é que instigaram o desenvolvimento da presente dissertação, conforme pode 

ser verificado na descrição da situação-problema a ser apresentada no próximo 

tópico, sendo o alicerce teórico da pesquisa enraizado na Governança, nos Conselhos 

de Políticas Públicas e na Participação Social. 

O objetivo geral da pesquisa foi identificar e analisar a divisão do poder decisório e a 

representatividade no âmbito do Conselho Deliberativo da RMRJ, estabelecida pela 

LC 184/2018, ambiente no qual está delimitada. 

 

1.1 Situação-problema 

 

A governança metropolitana é um arranjo institucional que deve permitir e facilitar a 

implementação de políticas públicas que atendam às necessidades da população 

adstrita aos territórios das grandes cidades brasileiras. Cabe ressaltar que a 

velocidade da expansão urbana desses aglomerados foi maior que os arranjos 

institucionais metropolitanos puderam suprir para atender às necessidades na forma 

de ações coordenadas entre os diversos entes federativos envolvidos e a sociedade 

de forma participativa e democrática.  

A governança pública, segundo Ronconi (2010), desponta como um importante 

arranjo institucional para a operacionalização dos princípios democráticos, pois, ao 

reafirmar os valores da democracia, da cidadania e do interesse público, possibilita a 

ampliação dos mecanismos de participação nas instâncias de deliberação do estado 

e a incorporação de ações transparentes e compartilhadas em um campo de 

explicitação de disputas e conflitos. 

 
5 Art. 10 A Região Metropolitana do Rio de Janeiro adotará suas deliberações por meio do Conselho 
Deliberativo da Região Metropolitana, formado pelo Governador do Estado, que o presidirá, pelos 
Prefeitos dos municípios que integram a Região Metropolitana e por três segmentos da sociedade civil, 
indicados pelo Conselho Consultivo, todos com direito a voto. 
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Segundo Pinto (2007), o peso demográfico e econômico acentuado da cidade-sede-

núcleo frente à região a que pertence conspira contra o equilíbrio político de possíveis 

arranjos de governança nas Regiões Metropolitanas. Além disso, cabe aos estados 

orquestrarem as diferenças encontradas entre os municípios que compõem as RMs 

em busca de um senso comum na resolução de problemas relativos às funções 

públicas metropolitanas.  

Entretanto, as diferenças existem e é preciso determinar um arranjo institucional de 

governança pública metropolitana que dê conta delas. Conforme definido na ADI 

1842/RJ — STF, os Conselhos Deliberativos das RMs não precisam ser paritários, 

contudo, ressalta-se que não deve ocorrer uma concentração de poder em um ou mais 

entes que afaste e desestimule a participação dos municípios-membros que tenham 

menor peso decisório: 

 

Reconhecimento do poder concedente e da titularidade do serviço ao 
colegiado formado pelos municípios e pelo estado federado. A participação 
dos entes nesse colegiado não necessita de ser paritária, desde que apta a 
prevenir a concentração do poder decisório no âmbito de um único ente. A 
participação de cada município e do estado deve ser estipulada em cada 
região metropolitana de acordo com suas particularidades, sem que se 
permita que um ente tenha predomínio absoluto.6 

 

Conforme pode ser observado na Ata da 1ª Reunião do Conselho Deliberativo da 

RMRJ de 27 de fevereiro de 2019, bem como na Ata da 2ª reunião, de 19 de setembro 

de 2019, documentos apresentados no Anexo deste trabalho, em ambas os titulares 

de algumas Prefeituras Municipais exararam sua opinião relativa à pouca 

representatividade de voto de seus municípios e que o critério populacional não 

permitia uma participação mais justa no poder decisório, como apresentado a seguir 

na Ata da reunião realizada em 27/02/2019: 

 

o Prefeito de Guapimirim, JOCELlTO PEREIRA DE OLIVEIRA, sobre a 
participação de municípios de menor população de uma outra maneira sobre 
serem abastecedores de água e alimentos além de serem um pulmão da 
RMRJ e gostaria que o peso dos votos deveria ser outro. [...]  

 
6 Publicação: STF - DJe nº 181/2013 Divulgação: sexta-feira, 13 de setembro. Publicação: segunda-
feira, 16 de setembro, p. 14-15. 
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o Prefeito do Rio de Janeiro, MARCELO CRIVELA, falou sobre aproveitar a 
experiência de outras Regiões Metropolitanas como São Paulo e Belo 
Horizonte para maximizar o funcionamento da nossa Câmara Metropolitana 
e ainda sobre o exercício da soberania dos municípios associada ao bem 
comum de escala Metropolitana, que está sobre a égide deste Conselho. 

 

Já na segunda reunião do CDRMRJ, realizada em 19/09/2019, observaram-se as 

seguintes falas: 

 

André Bianche, representante do município de Queimados acerca da 
necessidade do equilíbrio na destinação dos investimentos na RMRJ 
objetivando um desenvolvimento econômico mais justo, o Rio de Janeiro 
segundo o Governador já vem trabalhando junto a diversos investidores 
nessa direção e que com o Instituto Rio Metrópole e a CODIN trabalhando 
juntos deverão desenvolver projetos com esse intuito. O representante do 
Prefeito de Itaguaí, Senhor Eider Dantas, falou sobre o poder de execução 
deste Conselho Deliberativo e que outros afins que participou, não foram a 
frente, por não terem executado nada [...]. 

 

Em todas as falas citadas, extraídas das Atas do CDRMRJ, a palavra-chave comum 

é equilíbrio, para a definição e tomada de decisão para execução de ações e 

investimentos e, ainda, sobre a soberania municipal, fala essa que já antecipava um 

futuro pedido de liminar da Prefeitura do Rio de Janeiro. 

Os fatos relatados nas Atas e no Pedido de Liminar7 realizado pela Prefeitura da 

Cidade do Rio de Janeiro (Anexo) junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro de 07/05/2019, relativo à inconstitucionalidade parcial da LC 184/2018, bem 

como a pouca presença dos prefeitos nas três reuniões do CDRMRJ realizadas no 

ano de 2019 apontam que existem distorções e insatisfações com o modelo de 

governança metropolitana e a distribuição do poder decisório e autonomia dos 

municípios e, mais ainda, na participação social oriunda do Conselho Consultivo em 

virtude do arcabouço institucional disposto na própria LC 184/2018. 

Cabe ressaltar a substituição de dezoito membros do Conselho Consultivo que tinham 

seus integrantes e entidades indicadas pelo Fórum Metropolitano de 

Acompanhamento do Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano Integrado — 

PEDUI e da 1ª Conferencia Metropolitana, e que na primeira reunião do referido 

 
7 TJRJ 201900248107 07/05/2019 11:57:15 KOJ` Petição Inicial Eletrônica 
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conselho tinha elegido os três representantes para comporem o Conselho Deliberativo 

da RMRJ, acarretaram manifestações públicas com críticas das entidades do 

movimento social. 

O Governo do Estado observou falha nas formalidades legais acerca dessa reunião, 

conforme disposto na Ata da reunião do CDRMRJ realizada em 19/09/2019: 

 

Em prosseguimento, o senhor Presidente deu as boas-vindas aos presentes 
manifestando a importância desse momento histórico para a Governança 
Metropolitana do Rio de Janeiro como integrantes do Conselho Deliberativo. 
Após disse que a Procuradoria Geral do Estado exarou parecer onde os atos 
praticados na reunião realizada do Conselho Consultivo no dia 06 de junho 
de 2019 devem ser nulos, pois carecem de requisito de validade, uma vez 
que não houve a nomeação dos membros do Conselho Consultivo pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo. 

 

Como consequência, as entidades civis afetadas se manifestaram contra esse ato e, 

segundo comunicado de uma delas, 

 

Apesar de ter sido um ato oficial do próprio governo, a Procuradoria Geral do 
Estado e o Governador alegam que a eleição não teve validade porque os 47 
membros do Conselho Consultivo ainda não tinham sido nomeados, portanto, 
não poderiam eleger seu presidente. Para cumprir o devido rito legal de 
nomeação dos integrantes do Conselho Consultivo, a última reunião do 
Conselho Deliberativo (19/09) tinha este tema como ponto de pauta. Wilson 
Witzel poderia ter finalmente nomeado os 18 representantes da sociedade 
civil indicados pela 1° Conferência Metropolitana, mas decidiu excluí-los do 
Conselho. Não por acaso, essas são as pessoas que articularam uma chapa 
com outros integrantes do Conselho Consultivo e venceram a eleição contra 
a chapa do governo, em junho. Ou seja, a exclusão dos representantes da 
sociedade civil foi um golpe do governo, com evidentes sinais de retaliação. 
É preciso questionar: para quê ou para quem serve esse ato de esvaziamento 
depois de tão longo processo de estruturação da governança metropolitana? 
Respeitar os indicados da 1ª Conferência Metropolitana é a maneira mais 
legítima e democrática de iniciar a instalação do Conselho Consultivo (CASA 
FLUMINENSE, 2019). 

 

O que se espera com a pesquisa de dissertação de mestrado realizada é que, a partir 

dos resultados encontrados, gestores, legisladores e colaboradores tenham melhor 

percepção das distorções ocorridas na formulação da LC 184/2018 e da necessidade 

de superá-las a fim de alcançar uma governança metropolitana colaborativa que tenha 

maior equilíbrio entre as forças decisórias entre seus membros públicos e de induzir 
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maior participação da sociedade civil na implantação das políticas públicas em 

Conselhos, participação essa preconizada pela CF/1988. 

Portanto, em função dos fatos anteriormente apresentados, foi definido que o 

problema no qual está inserido o presente estudo estava alicerçado em como se 

distribuía o poder decisório e a representatividade no âmbito do CDRMRJ instituído 

pela LC 184/2018, entre o estado, os vinte e dois municípios e os três membros 

oriundos do Conselho Consultivo, em que aqueles que têm menor poder de voto não 

foram aquinhoados com um critério distributivo e mais equilibrado desse poder. 

Assim, delinearam-se as perguntas, a que se pretende responder ao longo desta 

dissertação:  

 

i) Como ocorrem os processos decisórios e de representatividade no âmbito 

do CDRMRJ, entre o estado, os municípios membros e a participação social 

com os membros do Conselho Consultivo? 

ii) O estabelecimento do peso e dos votos de cada integrante do CDRMRJ 

baseado num único critério, no caso o populacional, consegue dar conta 

das desigualdades socioeconômicas e demográficas e de participação 

social existentes entre seus membros? Se negativo, poderão ainda serem 

elaboradas outras formas que possibilitem mais equilíbrio para a divisão do 

poder decisório de modo mais colaborativo entre seus membros? 

 

1.2 Relevância do tema 

 

O tema da Governança Metropolitana é fundamental em um território que concentra 

cerca de 55% da população brasileira e em crescente desenvolvimento, fato este 

observado não só no Brasil como no exterior, ressaltando que no Rio de Janeiro, em 

dados obtidos no PEDUI, a RMRJ está em crescimento desordenado da ordem de 

32km² por ano.  

Esse crescimento desordenado na RMRJ e nas demais áreas urbanas metropolitanas 

acarreta falta de saneamento, escassez de agua potável, aumento da violência, déficit 
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habitacional, mobilidade deficiente exacerbada pelo excesso de concentração 

econômica no município-sede, no caso o Rio de Janeiro, onde, relativo à mobilidade 

urbana, 75% das viagens são realizadas diariamente entre a capital e seu entorno 

metropolitano.  

Verifica-se que a governança metropolitana colaborativa é difícil em todos os lugares. 

Partilhar poder é complicado, convencer verticalmente os entes federativos da 

importância da governança colaborativa — além de setores longitudinais do estado e 

prefeituras, tais como o de transportes, saneamento, meio ambiente e economia — 

sobre a importância e a necessidade de programas articulados e integrados, que 

devem se sobrepor aos protagonismos e interesses deste ou daquele setor, é também 

tarefa árdua.  

Se, em países autocráticos, essa situação encontra-se mais disciplinada, domada e 

articulada, por força da imposição do discurso oficial pelo governo autoritário, nas 

democracias constituídas, com mais razão, há que se fazer prevalecerem, com 

coragem política e determinação, arranjos institucionais que encaminhem soluções 

pactuadas de ocupação e gestão do território metropolitano. 

 

1.3 Estruturação da dissertação 

 

Esta dissertação se estrutura em sete capítulos e um anexo. O primeiro traz a 

introdução, a situação-problema, seus objetivos e a delimitação do estudo. O segundo 

capítulo constitui o referencial teórico no qual são abordados os assuntos relacionados 

com Governança, Conselhos Públicos e Participação Social. Já o terceiro apresenta 

a metodologia utilizada na pesquisa, sua descrição, forma de coleta e apresentação 

dos dados obtidos por pesquisa documental. 

No quinto capítulo, serão apresentadas as principais características da RMRJ do 

ponto de vista socioeconômico, bem como de seu arcabouço legal instituído pela LC 

184/2018. 

Em seguida, no sexto capítulo, está descrita a proposta de alteração da Legislação 

referente à divisão de poder decisório entre seus membros, feita a partir da coleta de 
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dados seguida no Capítulo 7, de considerações finais, com as limitações do estudo e 

propostas/sugestões para trabalhos futuros. 

Ao fim, encontram-se as referências bibliográficas utilizadas e, em anexo, as principais 

leis relativas ao tema metropolitano e as Atas de reuniões do CDRMRJ e do Conselho 

Consultivo realizadas em 2019.  

 

1.4 Definição dos limites do estudo 

 

O presente estudo está definido no âmbito do Conselho Deliberativo e do Conselho 

Consultivo da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, ambos estabelecidos na 

governança institucional pela LC 184/2018, e nas reuniões realizadas pelos mesmos 

no ano de 2019. 

 

1.5 Objetivos 

 

A pesquisa tem por objetivo geral identificar e analisar a divisão do poder decisório 

e a representatividade no âmbito do Conselho Deliberativo da RMRJ, estabelecido 

pela LC 184/2018. 

São objetivos específicos a serem atingidos: 

 

• analisar a governança e a participação social em Conselhos Públicos no 

Brasil após a CF/1988; 

• buscar referências do funcionamento da governança em algumas 

Regiões Metropolitanas no Brasil, como Belo Horizonte e São Paulo;  

• detalhar o modelo de governança estabelecido para a RMRJ; 

• apresentar proposta para partição do poder decisório entre o estado e 

os municípios integrantes da RMRJ para que permitam melhor equilíbrio 
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de forças, possibilitando assim uma gestão compartilhada e com mais 

justiça social. 

Desta forma, passamos a apresentar o referencial teórico que pautou a pesquisa. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

O referencial teórico serviu de base para o desenvolvimento da pesquisa cujos 

resultados são aqui apresentados. Inicialmente, traremos os principais conceitos 

sobre a questão da Governança, dos Conselhos de Políticas Públicas e da 

Participação Social estabelecidos na CF/1988, com a participação e o controle social 

dos mesmos. 

 

2.1 A governança 

 

A governança nas organizações públicas e privadas apresenta várias semelhanças 

entre si, como os princípios de transparência, equidade, cumprimento das leis, 

prestação de contas e conduta ética. 

Segundo Benedicto e outros (2013, p. 287), “o termo governança corporativa existe 

há muito tempo”, principalmente internacionalmente na década de 1980 na América 

do Norte e Europa. O Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC, 2015) 

informa que ela surgiu devido ao dinamismo do mercado e à expansão das transações 

financeiras. Logo, a governança corporativa é embasada em uma vertente financeira 

(FONTES FILHO; PICOLIN, 2008). 

Segundo o citado IBGC (2015),  

 

governança corporativa é o sistema pelo qual as empresas e demais 
organizações são dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo os 
relacionamentos entre sócios, conselho de administração, diretoria, órgãos 
de fiscalização e controle e demais partes interessadas (IBGC, 2015).  

 

Baseia-se em princípios básicos que permeiam, em maior ou menor grau, todas as 

boas práticas, e sua adequada adoção resulta em um clima de confiança tanto 

internamente quanto nas relações com terceiros. São eles: i) Transparência; ii) 

Equidade; iii) Prestação de contas (accountability) e iv) Responsabilidade corporativa  
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Os estudos e pesquisas nas áreas das ciências econômica e política são os principais 

alicerces da governança pública. Segundo Withley (1996), a governança (governance) 

se baseia nos estudos das modalidades de coordenação dos sistemas de negócios, 

e esses estudos, sob a perspectiva econômica, estão apoiados na teoria de custos de 

transação (WILLIAMSON, 1975, 1985, 1991) e na teoria institucional (MEYER; 

ROWAN, 1992, apud MATIAS-PEREIRA, 2010, p. 113). 

Conforme apresentado por Alcântara, Pereira e Silva (2015) citando Secchi (2009, p. 

357): “a definição de governança não é livre de contestações”. No âmbito 

internacional, não é diferente: a utilização de governance é variada em diferentes 

disciplinas como Estudos Organizacionais, Relações Internacionais, Ciência Política 

e Administração Pública (MORRELL, 2009).  

Dessa forma, são comuns as expressões: governança empresarial, corporativa, 

global, interativa, local, territorial, em rede, pública, organizacional, democrática, boa 

governança e outras adjetivações (FREY, 2004, SECCHI, 2009; DENHARDT, 2012; 

RAQUEL; BELLEN, 2012).  

Em Santos, Pinheiro e Queiroz (2014, p. 2), “governança é um tema abrangente e 

multidimensional, que tem sido pronunciado sem o devido rigor nos discursos políticos 

e empresariais”. Já Sauerbronn (2014) apresenta três abordagens da governança:  

 

• como governança corporativa;  

• como governança da rede de políticas públicas; 

• governança global do desenvolvimento, com as contribuições do Banco 

Mundial (World Bank, 1992) e o conceito de boa governança.  

 

No estudo de 1992, Governance and development, o Banco Mundial define o conceito 

de governança como "a maneira pela qual o poder é exercido na administração dos 

recursos econômicos e sociais do país, com vistas ao desenvolvimento” (WORLD 

BANK, 1992, p. 1). 
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O Banco Mundial definiu, de forma ampla, as seguintes dimensões para a boa 

governança: administração do setor público; quadro legal; participação e 

accountability; e informação e transparência, conforme Figura 3:  

 

Figura 3 - Dimensões de Governança 

 

Fonte : WORLD BANK, 1992 e 1997. 

 

O Banco Mundial ressalta a ausência ou deficiência dos instrumentos de participação 

e do empoderamento dos decisores locais. Nesse sentido, argumenta que esses 

fatores têm estreita relação com as inconsistências e falhas dos mecanismos 

democráticos que vêm sendo utilizados para garantir a representação dos cidadãos, 

bem como viabilizar a responsabilização dos seus representantes. 

Verifica-se, diante desse quadro, que aquela instituição esclarece sua preocupação 

em relação à efetividade e à legitimidade dos mecanismos eleitorais na prática 

(WORLD BANK, 1997, p. 25; MATIAS-PEREIRA, 2010, p. 117). 

Por sua vez, Osborne (2010) citado por Santos, Pinheiro e Queiroz (2014) apresenta 

três escolas de governança na literatura:  

 

Primeira dimensão: cuida da melhoria da capacidade de gerenciamento econômico e 
de prestação de serviços sociais. Ressalta-se que a preocupação com questões de 
capacidade burocrática já estava presente na experiência anterior com programas 
de ajuste estrutural. 

Segunda dimensão: trata do estabelecimento de um marco legal, visto que foi 
enunciada como um elemento crítico em face da "síndrome da ilegalidade", em 
que muitos países em desenvolvimento seriam caracterizados.

Terceira dimensão: quadro legal. Envolve inúmeras regras conhecidas previamente, 
cujo cumprimento é garantido por um órgão judicial independente e 
procedimentos para modificá-las, caso não sirvam mais aos propósitos inicialmente 
estabelecidos (WORLD BANK, 1992, p. 30). 

Quarta dimensão: transparência e participação. Consideradas fundamentais para 
aumentar a eficiência econômica, envolvem disponibilidade de informações sobre 
as políticas governamentais, transparência dos processos de formulação de política 
e alguma oportunidade para que os cidadãos possam influenciar a tomada de 
decisão sobre as políticas públicas (WORLD BANK, 1992, p. 40).
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• governança corporativa; 

• boa governança; 

• governança pública.  

 

Segundo Rhodes (1996), o termo se apresenta em seis níveis:  

 

• estado mínimo; 

• governança corporativa; 

• nova gestão pública; 

• boa governança; 

• sistemas sociocibernéticos; 

• redes auto-organizadas. 

 

Na ótica da ciência política, a Governança na esfera pública nos é apresentada por 

Matias-Pereira (2009b; 2010), em que a mesma está associada a uma mudança na 

gestão política. Nesse sentido, o enfoque da ciência política está orientado para as 

formas de interação nas relações de poder entre o estado, o governo e a sociedade, 

dedicando especial atenção aos processos de cooperação e aos mecanismos para 

estimular as relações entre os principais atores envolvidos nesse esforço: governo, 

setor privado e terceiro setor. 

Segundo Scolforo (2013) e Alcântara, Pereira e Silva (2015), a governança pública 

surge em decorrência da insatisfação com o modelo gerencial. Corrobora isso a 

afirmação de Heidemann e Kissler (2006, p. 480), de que se deve “às condições 

insatisfatórias da modernização praticada até agora o surgimento e atratividade de um 

novo modelo: a governança pública (public governance)”.  

Alcântara, Pereira e Silva (2015) apresentam que, no modelo burocrático, o cidadão 

é chamado de usuário dos serviços públicos. Nos modelos de Administração Pública 

Gerencial — APG e GE (Governo Empreendedor), os cidadãos são tratados como 
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clientes, cujas necessidades devem ser satisfeitas pelo serviço público. Sob o guarda-

chuva da Governança Pública, os cidadãos e outras organizações são chamados de 

parceiros ou stakeholders, com os quais a esfera pública constrói modelos horizontais 

de relacionamento e coordenação. 

Segundo Paes de Paula (2005a; 2005b), na segunda metade do século XX, várias 

mudanças aconteceram em países como Nova Zelândia e Reino Unido, e nos EUA — 

na direção de uma nova forma de relacionamento entre o estado, o mercado e a 

sociedade. O modelo gerencialista, no entanto, não foi democrático suficientemente. 

A partir do início do século XXI, a Administração Pública se tornou extremamente 

complexa e passa a demandar dos governos, segundo Kettl (2002), estratégias de 

gestão que sejam democráticas e eficientes. 

Os aspectos frequentemente evidenciados na literatura sobre a governança estão 

relacionados: à legitimidade do espaço público em constituição; à repartição do poder 

entre aqueles que governam e aqueles que são governados; aos processos de 

negociação entre os atores sociais (os procedimentos e as práticas, a gestão das 

interações e das interdependências que desembocam ou não em sistemas 

alternativos de regulação, o estabelecimento de redes e os mecanismos de 

coordenação); e à descentralização da autoridade e das funções ligadas ao ato de 

governar (MATIAS-PEREIRA, 2010, p. 115). 

A boa governança no setor público requer, entre outras ações, gestão estratégica, 

gestão política e gestão da eficiência, eficácia e efetividade. É por meio de uma gestão 

estratégica que se torna viável criar valor público. Isso diz respeito à capacidade da 

administração pública de atender de forma efetiva e tempestiva às demandas ou 

carências da população que sejam politicamente desejadas (legitimidade); sua 

propriedade seja coletiva; e requeiram a geração de mudanças sociais (resultados) 

que modifiquem aspectos da sociedade.  

Segundo Abrucio (2005), embora estejam em dimensões diferentes, as preocupações 

com boa governança, transparência e ética também fazem parte do universo das 

organizações públicas. Isto porque, tanto no setor privado como no público, não 

podem ser desconsiderados os aspectos que envolvem a maneira como é feita a 

gestão das organizações, como identificam e tratam seus stakeholders, como e em 
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que base são estabelecidas as parcerias. A democracia participativa concebida na 

nova governança busca tornar o estado mais permeável à influência da sociedade  

Com a gestão política, pode-se buscar a obtenção da legitimidade junto aos dirigentes 

políticos e à população. A gestão da eficiência, eficácia e efetividade é a forma de 

usar adequadamente os instrumentos disponíveis para tornar viável uma boa 

governança (MATIAS-PEREIRA, 2010, p. 125). 

Nesse ponto, as discussões sobre eficiência, eficácia e efetividade das políticas 

públicas começam a se dividir no campo conceitual de Estado mínimo x Estado 

máximo. Em nome desses instrumentos de avaliação e monitoramento, aproveita-se 

para o desmonte do aparelho de estado. Opõem-se, portanto, as teorias de Adam 

Smith em A riqueza das nações, em que aos indivíduos caberia determinar seus 

próprios interesses e lhes ser concedida total liberdade para promover sua própria 

riqueza e juiz de suas conveniências. E em continuidade às ideias de Smith, seguiu-

se ao liberalismo de Stuart Mill, consolidando na esfera econômica alicerçando-se 

Rosseau (1859), sobre virtude e liberdades individuais8.  

Segundo Carvalho Filho (2008), em reação a esse modelo e em virtude de o estado 

ter se distanciado da sociedade, acabando de exacerbar a injustiça social, alguns 

tentam manter seus privilégios e suas riquezas, e outros, excluídos, querem ser 

atendidos em suas necessidades mais básicas. Assim, iniciou-se um processo 

contrário e reativo baseado nas ideias de Marx e Engels, São Tomás de Aquino e até 

mesmo Leão XIII, desenvolvendo-se o conceito do Estado Social, intervencionista, em 

vez do individualismo desmedido e com a ideia de defender o bem comum, sendo 

definido, portanto, como Estado Máximo.  

Segundo Alcântara, Pereira e Silva (2015), o caso brasileiro revela esses aspectos no 

surgimento da Administração Pública Gerencial (New Public Management), produto 

de uma onda de reformas que se originou principalmente no Reino Unido e nos 

Estados Unidos. Essas reformas se mostraram como um processo de transferência 

de conhecimentos, práticas e modelos gerenciais do setor privado para o setor público 

(PAES DE PAULA, 2005a). No entanto, isso ocorreu sem a redução necessária em 

decorrência das lógicas, de interesses e de necessidades distintas entre os setores, 

 
8 Da Liberdade, publicado em 1859. 
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bem como o fato de que as reformas foram implementadas mimeticamente às 

realizadas por outros países (POLLITT, 2000; PAES DE PAULA, 2005a). Portanto, a 

busca por um estado equilibrado, nem mínimo nem máximo, só poderá ser 

conseguida perseguindo-se o disposto na CF/1988, a denominada Constituição 

Cidadã, tendo por base a participação dos cidadãos nos processos de tomada das 

decisões políticas tão vitais ao desenvolvimento equitativo, justo e visando ao bem-

estar comum. 

A governança pública tem sido discutida como um modelo pautado na cooperação 

entre estado, mercado e sociedade civil em prol de objetivos comuns, apresentando, 

nesse cenário, proximidades com o conceito de gestão social. São encontrados na 

literatura alguns trabalhos que utilizam os conceitos de gestão social e governança 

conjuntamente, a saber: “Gestão social e governança territorial” (CANÇADO; 

TAVARES; DALLABRIDA, 2013) e “Gestão social e governança urbana” (SOUSA et 

al, 2014).  

Segundo Alcântara, Pereira e Silva (2015), a governança pública se aproxima da 

gestão social no que diz respeito aos princípios e às práticas da transparência, 

autonomia, pluralismo, participação e bem comum, tal como na orientação das ações 

por meio do interesse público e na cooperação entre estado, mercado e sociedade. 

Aliás, outro ponto em comum é a concepção de sociedade civil e a visão tripartite 

(estado, mercado e sociedade civil). A gestão social e a governança pública se 

distanciam pela vertente da governança vinculada a New Public Management e se 

aproximam nas iniciativas democráticas/participativas e menos técnicas e 

burocráticas. 

Entre essas iniciativas democráticas/participativas, podemos citar a instituição dos 

conselhos de políticas públicas, em especial os artigos 198, 204 e 206 da CF/1988. 

Nesses conselhos, os cidadãos não só participam do processo de tomada de decisões 

da Administração Pública, mas, também, do processo de fiscalização e de controle 

dos gastos públicos, bem como da avaliação dos resultados alcançados pela ação 

governamental na realização de suas políticas (o que será apresentado no item 2.2, 

mais à frente). 

Tenório (2005) nos apresenta conceituação de gestão social: 
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entenderemos gestão social como o processo gerencial dialógico no qual a 
autoridade decisória é compartilhada entre os participantes da ação 
(ação que possa ocorrer em qualquer tipo de sistema social — público, 
privado ou de organizações não governamentais). O adjetivo social 
qualificando o substantivo gestão será entendido como o espaço privilegiado 
de relações sociais em que todos têm o direito à fala, sem nenhum tipo de 
coação (TENÓRIO, 2005, p. 101, grifo nosso). 

 

O amparo teórico utilizado por Tenório (2005, p. 104) está ancorado em Jürgen 

Habermas, teórico da segunda geração da Escola de Frankfurt, e na relação dos pares 

sociedade-estado e sociedade-mercado. O autor apresenta o conceito de “cidadania 

deliberativa”: “A definição de gestão social, portanto, vai estar apoiada na 

compreensão da inversão destes pares de palavras, bem como do conceito de 

cidadania deliberativa, que, como já foi observado, é a categoria intermediadora da 

relação entre os pares de palavras” (TENÓRIO, 2005, p. 105). 

Cidadania deliberativa significa, em linhas gerais, que a legitimidade das decisões 

políticas deve ter origem em processos de discussão, orientados pelos princípios da 

inclusão, do pluralismo, da igualdade participativa, da autonomia e do bem comum. 

Os conceitos apresentados por Tenório (2005) vão discorrendo sobre a evolução do 

pensamento do que é gestão social, ancorada na cidadania deliberativa, esfera 

pública e sociedade civil e, ainda, na participação que os engloba: 

 

Assim, a cidadania e a participação referem-se à apropriação pelos indivíduos 
do direito de construção democrática do seu próprio destino. Sua 
concretização [destino] passa pela organização coletiva dos participantes, 
possibilitando desde a abertura de espaços de discussão dentro e fora dos 
limites da comunidade até a definição de prioridades, a elaboração de 
estratégias de ação e o estabelecimento de canais de diálogo com o poder 
público (TENÓRIO; ROZENBERG, 1997, p. 103). 

 

Tenório (2005) conclui seu ensaio ao revisitar o conceito de gestão social e acrescenta 

aos já apresentados no seu artigo “Gestão social: uma perspectiva conceitual” 

(TENÓRIO, 1998) a distinção entre gestão estratégica e gestão social e ainda sobre 

a definição de ação gerencial dialógica (TENÓRIO, 2002). 
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Face aos conceitos de governança, governança pública, gestão social, cidadania 

deliberativa e participação estabelecidos neste Capítulo, vamos desenvolver os 

próximos tópicos sobre os temas: Conselhos de Políticas Públicas e participação e 

controle social. 

 

2.2 Conselhos de Políticas Públicas 

 

A partir da CF/1988, os Conselhos de Políticas Públicas tornaram-se instituições de 

participação da sociedade na condução das políticas públicas, das legislações 

regulamentadoras que, invariavelmente, condicionam o repasse de recursos federais 

à sua existência e do processo de descentralização. Eles se disseminaram por 

municípios e estados brasileiros.  

Segundo Gohn (2001a, p. 7) citado por GOMES (2003), os princípios constitucionais 

de participação popular, as legislações regulamentadoras das políticas sociais e o 

processo de descentralização estimularam a implantação de diversos conselhos 

setoriais nos estados e municípios. Sucintamente, os conselhos são “canais de 

participação que articulam representantes da população e membros do poder público 

estatal em práticas que dizem respeito à gestão de bens públicos”.  

Segundo Carvalho (1998), Teixeira (2000) e Ronconi (2011), a expansão quantitativa 

desses conselhos não significou necessariamente o sucesso dessa nova 

institucionalidade na superação dos desafios a ela interpostos. Esse aspecto 

qualitativo é, realmente, mais desalentador, como revelam relatos de experiências 

práticas: deficiências quanto à representatividade dos conselheiros e à capacidade de 

deliberar, impor suas decisões e controlar as ações do governo são frequentemente 

apontadas na literatura. 

Ronconi (2011) define conselho gestor de política pública como um colegiado 

institucionalizado, municipal, composto por pequeno número de representantes do 

governo e da sociedade civil, estes designados democraticamente. O conselho é 

responsável pela gestão de determinada política pública e encerra aspectos 

relacionados à democracia representativa, uma vez que os conselheiros são 
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representantes, e à democracia deliberativa, dado o caráter plural e colegiado da 

gestão. 

Gomes (2003) alerta que aos conselhos gestores estão colocados três objetivos mais 

específicos: promoção da cidadania e da educação política; identificação, captação e 

ponderação constante das preferências da sociedade, com vistas à formulação de 

políticas públicas; e controle social sobre estas, incluindo a responsividade às 

demandas da sociedade e a responsabilização dos governantes. 

Os Conselhos Públicos propiciam sanar as deficiências existentes do sistema 

representativo e pelo fortalecimento de condições que viabilizam um processo 

deliberativo equilibrado. Quanto à questão de eficiência colocada aos conselhos, 

destaca-se que seu caráter deliberativo e seu funcionamento continuado favorecem 

algumas condições necessárias a uma interação cooperativa ou de "soma positiva". 

Além disso, favorecem o compartilhamento de valores entre os participantes ou, 

segundo March e Olsen (1989, p. 118-119), a socialização dos agentes públicos em 

valores e princípios democráticos e republicanos.  

Os conselhos têm grande potencial para exercer um controle mais rigoroso e efetivo 

sobre a política pública em si e sobre seus resultados, devido à redução da assimetria 

de informações e ao aumento da capacidade de conhecimento para suas análises e 

conclusões, condições favorecidas pelo processo de deliberação.  

Deve ser priorizada a análise do arranjo institucional dos conselhos, como forma de 

garantir os instrumentos que viabilizam a colocação da agenda do conselho nos 

planos e orçamentos públicos e o monitoramento de sua execução em um ambiente 

de argumentação livre entre iguais. 

Baseados em democracia participativa e boa governança pública, os conselhos, 

conforme Gohn (2000), tornaram-se canais de participação que propiciam um novo 

padrão de relações entre o estado e a sociedade ao viabilizarem a participação dos 

diferentes segmentos sociais na formulação das políticas públicas, e ainda permitem 

à população o acesso aos locais onde as decisões sobre essas políticas são tomadas. 

Os conselhos criam, portanto, condições para a existência de um sistema de controle 

ativo sobre as gestões públicas, implicando assim maior cobrança de prestação de 
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contas do governo. “Os conselhos constituem, no início deste novo milênio, a principal 

novidade em termos de políticas públicas.” (GOHN, 2001a, p. 7). 

Santos (2000) e Gomes (2003) apresentam alguns desafios aos conselhos relativos à 

conquista da União e do entendimento entre seus representantes oriundos das 

diversas entidades da sociedade civil, à conquista de unanimidade junto aos 

representantes do governo e, mais uma vez, à garantia do suporte e mobilização 

permanente das entidades as quais os conselheiros representam.  

Indicam os mesmos autores que o desempenho dos conselhos, portanto, não 

depende apenas dos representantes da sociedade civil, mas de um intenso processo 

de negociação. 

Finalmente, atenção especial deve ser dada à verificação do arranjo institucional dos 

conselhos públicos visando analisar as condições de participação da sociedade civil 

e a composição da representatividade dos segmentos sociais.  

 

2.3 Participação social e representatividade 

 

O conceito de controle social está associado à responsividade e à responsabilização 

do governo numa relação equilibrada e não eleitoral com a sociedade. Isso implica, 

para a sociedade, entre outras prerrogativas, o direito de exigir a prestação de contas 

no uso dos recursos, influenciar ou decidir sobre escolha das políticas públicas, 

fiscalizar o cumprimento de suas deliberações e sancionar, sendo que esse controle 

é empreendido de forma direta ou por meio de instâncias de representação distintas 

da representação parlamentar, como os conselhos gestores deliberativos. 

Segundo Borja (1988) citado por Gomes (2003),  

 

o objetivo principal da participação é o de facilitar, tornar mais direto e mais 
cotidiano o contato entre cidadãos e as diversas instituições do estado, e 
possibilitar que estas levem mais em conta os interesses e opiniões daqueles 
antes de tomar decisões ou de executá-las (BORJA, 1988, p. 18 apud 
GOMES, 2003, p. 37).  
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E é no governo local que este “participar” se torna mais concreto, no sentido de 

aproximar a participação ativa dos resultados dela decorrentes. A realidade em jogo 

no nível municipal é mais palpável e objetiva que nos outros níveis de governo, o que 

estimula a participação na gestão de boa parte das políticas públicas, desde saúde e 

educação até turismo e meio ambiente, vinculadas ou não ao repasse de recursos 

federais. Os conselhos chegam a ser vistos como um “poder paralelo”, além dos 

clássicos poderes legislativo, executivo e judiciário (GOMES, 2003, p. 40).  

Na relação entre o executivo e os conselhos, alguns problemas ocorrem devido ao 

precário fluxo de informações, à baixa capacidade propositiva e de avaliação dos 

conselheiros e à representatividade incipiente, visto que é a população organizada 

que finalmente se relaciona com o conselho.  

Carvalho (1999), por sua vez, alerta para a multiplicidade de Conselhos numa mesma 

localidade, que absorve um grande número de lideranças, além de segmentar a 

participação social, “setorizando o encaminhamento de políticas, reduzindo a 

capacidade da sociedade de ocupá-los, a todos com qualidade...”. 

Quanto ao aspecto da representatividade, Gomes (2003) explicita a importância de se 

garantir, do lado da sociedade civil, que as escolhas dos conselheiros sejam 

democráticas e que os mesmos também sejam submetidos a procedimentos de 

controle e responsabilização.  

A participação, segundo Tenório e Kronenberger (2016, p. 23) e de acordo com Clève 

citado por Scheir (2012), apresenta-se em três modalidades conforme as atividades 

desenvolvidas pelo cidadão: i) cidadão como eleitor, controle por meio do voto ii) 

cidadão como agente do poder, ingressando no serviço público como concursado ou 

nomeado e iii) cidadão colaborador na gestão do interesse público, aproximando-se 

do conceito de cidadania colaborativa. 

Tenório e Kronenberger (2016) ressaltam ainda que colegiados com características 

de gestão compartilhada e de proposta deliberativa impulsionam o controle social 

devido à interação entre seus atores, propiciando assim um monitoramento coletivo. 

Esse controle social emana dos direitos fundamentais como liberdades públicas, 

direitos do homem, direitos humanos e direitos públicos subjetivos. Citando Siraque 

(2009), na sua definição de três gerações de direitos fundamentais é que se 
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encontram as bases da participação popular e do controle social das atividades do 

estado.  

Siraque (2009) apresenta um conceito que distingue o controle social da participação 

popular: o primeiro ocorre após os atos da administração pública, e a segunda pode 

ocorrer antes ou durante a ocorrência desses mesmos atos.  

A rigor, somente os organismos eleitos por sufrágio universal ou que recebem 

delegação explícita teriam o poder decisório num regime democrático. Porém, 

estamos diante de um processo de mudanças das relações entre estado e sociedade 

em que vários espaços de interlocução e de negociação começam a surgir. Estes 

passam a ter uma legitimidade que denomina substantiva, embora não se pautem 

pelas regras de uma legitimidade advinda de eleições ou decisão de maiorias.  

Na sequência, traremos os casos da RMSP e da RMBH como exemplos de 

governança metropolitana para, posteriormente, nos atermos à situação do Rio de 

Janeiro. 
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3 EXPERIÊNCIA BRASILEIRA DE GOVERNANÇA METROPOLITANA: OS 

CASOS DE RMBH E RMSP 

 

A Constituição Federal de 1988, no § 3º do artigo 25, autoriza aos Estados da 

Federação a possibilidade de instituírem Regiões Metropolitanas, aglomerações 

urbanas e microrregiões, mediante Lei Complementar. Ao criar regiões que têm 

características semelhantes, propicia-se uma atuação do estado de forma estratégica, 

eficiente e integrada. 

As Regiões Metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, 

Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza foram estabelecidas pela Lei Complementar nº 

14, de 8 de junho de 1973. A RM do Rio de Janeiro foi criada pela Lei Complementar 

nº 20, de 1º de julho de 1974, que dispõe sobre a criação de estados e territórios 

(MARGUTI, COSTA, FAVARÃO, 2019).  

As RMs de Belém, Fortaleza, Porto Alegre e Curitiba estabelecem suas estruturas de 

governança em Leis Complementares e indicam que as mesmas serão regulamentas 

em publicações próprias, como regimento interno. Em pesquisa ao Fórum Nacional 

de Entidades Metropolitanas e a outros sítios eletrônicos, não foi possível identificar 

publicações com o detalhamento dos arranjos de gestão dessas regiões (COELHO, 

2007). 

Por outro lado, a RM de Recife apresenta sua estrutura de governança na LC 

382/2018, sendo a publicação mais atualizada e completa. Na estrutura de poder 

decisório, estabelece peso para os votos dos representantes dos municípios com base 

na população e renda per capita. Além disso, prevê a participação da sociedade civil 

no conselho deliberativo, denominado Conselho de Desenvolvimento Metropolitano 

(MARGUTI, COSTA, FAVARÃO, 2019). 

Da mesma forma, a RM do Rio de Janeiro teve seu funcionamento estabelecido na 

LC 184/2018. O poder decisório é distribuído com base em parâmetros populacionais 

e prevê a participação da sociedade civil nas decisões do Conselho Deliberativo 

(BRASIL, 2019).  

As RMs de Belo Horizonte e São Paulo apresentam poder de decisão paritário, 

incluindo a participação da sociedade civil. Além desses, Salvador se destaca por 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2014-1973?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2014-1973?OpenDocument
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colocar o estado com o mesmo número de votos do município com maior população 

(BRASIL, 2019).  

A seguir, apresenta-se um quadro comparativo entre as RMs instituídas antes da 

CF/1988, com peso do poder decisório e participação da sociedade civil: 

 

Quadro 1 - Peso do poder decisório e participação da sociedade civil por RM 

REGIÃO 

METROPOLITANA 

DOCUMENTOS 

CONSULTADOS 

PUBLICADOS 

PESO DO PODER DECISÓRIO 

PARTICIPAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL 

NAS INSTÂNCIAS 

DELIBERATIVAS 

Porto Alegre  LC13.854/2011 Não foram identificados os 

pesos atribuídos aos votos dos 

representantes do estado e 

municípios. 

Sim, mas sem direito a 

voto. 

Curitiba Lei 11.027/1194 Não foram identificados os 

pesos atribuídos aos votos dos 

representantes do estado e 

municípios. 

Não identificada. 

Belo Horizonte  LC 88/2006 e LC 

89/2006 

O voto dos representantes do 

estado tem peso equivalente à 

metade dos votos no plenário 

(representantes de municípios e 

sociedade civil). 

Sim. 

Rio de Janeiro  LC 184/2018 É distribuído com base em 

parâmetros populacionais, com 

exceção da capital, que tem 

peso de voto maior que os 

demais municípios. E o voto do 

estado apresenta o maior peso 

em relação aos municípios.  

Sim. 

São Paulo  LC 760/1994 e 

LC 1139/2011 

Participação paritária do 

conjunto dos municípios em 

Sim. 
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relação ao estado no Conselho 

de Desenvolvimento da região. 

Salvador  LC 41/2014 O número de votos de cada 

município será proporcional à 

sua população, sendo 

assegurado a cada um ao 

menos um voto: o Estado da 

Bahia terá o mesmo número de 

votos do município com maior 

população. 

Previsto na 

composição do 

Conselho Participativo. 

Necessário conhecer 

suas atribuições para 

concluir sobre a 

participação da 

sociedade civil em 

instâncias 

deliberativas.  

Fortaleza LC 18/1999 Não foram identificados os 

pesos atribuídos aos votos dos 

representantes do estado e 

municípios. 

Não identificada. 

Recife LC 382/2018 Representantes do Poder 

Estadual com peso 40; 

representantes dos Poderes 

Executivos Municipais com peso 

dos votos calculado com base 

no quantitativo populacional e 

no índice de renda per capita; 

representantes da sociedade 

civil com peso 1 para cada. 

Sim. 

Belém LC 027/1995, LC 

072/2010 e LC 

028/2011 

Não foram identificados os 

pesos atribuídos aos votos dos 

representantes do estado e 

municípios. 

Não identificada. 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

A Lei nº 13.089/2015, que instituiu o Estatuto da Metrópole e alterou a Lei nº 

10.257/2001, estabelece:  
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Art. 7º - No exercício da governança das funções públicas de interesse 
comum, o estado e os municípios da unidade territorial deverão observar as 
seguintes diretrizes gerais (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018).  
I - Compartilhamento da tomada de decisões com vistas à implantação de 
processo relativo ao planejamento, à elaboração de projetos, à sua 
estruturação econômico-financeira, à operação e à gestão do serviço ou da 
atividade; e (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018).  
II - Compartilhamento de responsabilidades na gestão de ações e projetos 
relacionados às funções públicas de interesse comum, os quais deverão ser 
executados mediante a articulação de órgãos e entidades dos entes 
federados. (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018). 
Art. 8º A governança interfederativa das Regiões Metropolitanas e das 
aglomerações urbanas compreenderá em sua estrutura básica:  
I – Instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo 
dos entes federativos integrantes das unidades territoriais urbanas;  
II – Instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil;  
III – organização pública com funções técnico-consultivas; e  
IV – Sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas. 

 

Pode-se notar que o intuito do Legislador foi o compartilhamento do poder decisório 

nas instâncias colegiadas, conforme disposto na ADI 1842/RJ.  

Segundo Abrucio (2004) e Azevedo e Mares Guia (2010), são três os grandes desafios 

da Gestão Metropolitana: 

 

a) experiências de cooperação federativa nas RMs ou em consórcios afins são 

heterogêneas e ainda incipientes; 

b) ausência de um arranjo institucional intergovernamental, de cooperação 

federativa, para a gestão das RMs. Esses arranjos são fundamentais; hoje 

prevalece um federalismo compartimentalizado, em que predomina a 

competição e não a cooperação entre estados e municípios e a União;  

c) crença instituída após CF/1988 de que os municípios resolveriam seus 

problemas de políticas públicas bastando que lhes fossem repassados o poder 

e os recursos, e comprovou-se que os municípios não tinham, em sua maioria, 

capital humano, financeiro e político para esse fim. 

 

Ainda segundo Abrucio (2004), o municipalismo é uma espécie de projeto democrático 

no Brasil, mas que só terá êxito se o intermunicipalismo e o entrelaçamento desses 

dois níveis de governo forem satisfatórios. Do contrário, os municípios, apesar de 
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serem constitucionalmente fortes e com poder e instância democrática, continuarão 

frágeis. 

A seguir, apresentamos tabela com a população das RMs no Brasil. No presente 

trabalho, com o intuito de proceder a uma comparação com o estudo da RM do Rio 

de Janeiro, selecionamos pelo critério populacional a RMBH e a RMSP: 

 

Tabela 1 - População das RMs no Brasil — 2019 

 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas - DPE, Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS. 

ORDEM REGIÃO METROPOLITANA(1)
POPULAÇÃO 

2019

TGC RM (2018-

2019)

TGC Sede 

(2018-2019)

1º RM de São Paulo 21.734.682         0,76% 0,62%

2º RM do Rio de Janeiro 12.763.459         0,50% 0,45%

3º RM de Belo Horizonte (2) 5.961.895           0,77% 0,42%

4º RIDE do Distrito Federal e Entorno 4.627.771           1,47% 1,36%

5º RM de Porto Alegre 4.340.733           0,54% 0,32%

6º RM de Fortaleza 4.106.245           0,77% 0,99%

7º RM de Recife 4.079.575           0,61% 0,48%

8º RM de Salvador 3.929.209           0,76% 0,53%

9º RM de Curitiba 3.654.960           1,10% 0,83%

10º RM de Campinas 3.264.915           1,26% 0,84%

11º RM de Manaus 2.676.936           1,74% 1,74%

12º RM de Goiânia 2.560.625           1,66% 1,36%

13º RM do Vale do Paraíba e Litoral Norte 2.552.610           0,96% 1,12%

14º RM de Belém 2.510.274           0,77% 0,47%

15º RM de Sorocaba 2.143.786           1,12% 1,22%

16º RM da Grande Vitória 1.979.337           1,42% 1,07%

17º RM da Baixada Santista 1.865.397           0,91% 0,08%

18º RM de Ribeirão Preto 1.720.469           1,06% 1,26%

19º RM da Grande São Luís 1.633.117           0,74% 0,66%

20º RM de Natal 1.604.067           1,07% 0,74%

21º Aglomeração Urbana de Piracicaba 1.495.220           0,92% 0,80%

22º RM do Norte/Nordeste Catarinense (3) 1.419.518           1,38% 1,26%

23º RM de Maceió 1.310.520           0,64% 0,65%

24º RM de João Pessoa 1.278.401           0,94% 1,09%

25º RIDE da Grande Teresina 1.223.902           0,41% 0,40%

26º RM de Florianópolis (3) 1.209.818           1,67% 1,62%

27º RM de Londrina 1.111.577           0,91% 1,03%

28º RM do Vale do Rio Cuiabá (4) 1.041.307           0,83% 0,89%

99.800.325 0,88% 0,76%

210.147.125

 Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas - DPE, Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS.

RM = Região Metropolitana e RIDE = Região Integrada de Desenvolvimento

Notas: (1) Composição das Regiões Metropolitanas vigente em 31/12/2018.

(2)  Inclui Colar Metropolitano

(3) Inclui Área de Expansão Metropolitana

(4) Inclui Entorno Metropolitano

POPULAÇÃO DAS REGIÕES METROPOLITANAS, REGIÕES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO E AGLOMERAÇÕES 

URBANAS COM MAIS DE UM MILHÃO DE HABITANTES

TOTAL

TOTAL BRASIL 0,79%
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3.1 O caso da RMBH 

 

Segundo dados da Agência Metropolitana da RMBH, essa região teve seu processo 

de formação nas décadas de 1940 e 1950 e foi implementada oficialmente em 1973 

por lei federal. No âmbito estadual, os regulamentos iniciam-se com a Constituição 

Estadual de 1989, alterada pela Emenda Constitucional 65, de 2004. As leis 

complementares números 88, 89 e 90 estabeleceram o atual arranjo institucional para 

gestão e planejamento das duas RMs do estado: Região Metropolitana de Belo 

Horizonte — RMBH e Região Metropolitana do Vale do Aço — RMVA.  

Com população de quase 6 milhões de habitantes (IBGE, 2018), a RMBH é a terceira 

maior aglomeração urbana do Brasil, composta por 34 municípios, o que representa 

28% da população total do estado.  

Em relação a outras RMs do País, a RMBH tem a particularidade de incluir em sua 

composição o que ficou denominado como Colar Metropolitano, formado por 16 

municípios do seu entorno afetados pelo processo de metropolização, para integrar o 

planejamento, a organização e a execução de funções públicas de interesse comum 

(Fpics).  

O arranjo institucional metropolitano foi concluído com a promulgação da Lei 

Complementar nº 107, de 12 de janeiro de 2009, e foi regulamentada pelo Decreto nº 

45.751 de outubro de 2011. A nova organização criada para a gestão da Região 

Metropolitana é constituída pela Assembleia Metropolitana, pelo Conselho 

Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano e pela Agência de Desenvolvimento 

da Região Metropolitana de Belo Horizonte (Agência RMBH).  

Segundo Marguti, Costa e Favarão (2018), 

 

nesse sentido, a estrutura da RM de Belo Horizonte e os resultados de mais 
de dez anos de trabalho se destacam no cenário nacional como um exemplo 
que é sempre citado (e, por vezes, seguido) por todos. Essa estrutura conta 
com: i) instância executiva: Assembleia Metropolitana, que tem a participação 
dos chefes do Poder Executivo municipal, do Governador e de representantes 
da sociedade civil; ii) instância deliberativa participativa: Conselho 
Deliberativo; e iii) agência e fundo metropolitanos e do próprio plano, que são 
sempre inspiração para os debates que ocorreram nos últimos tempos. Sua 
legislação não necessitou de nenhuma alteração para adaptar-se às 
exigências do EM e apenas o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 
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(PDDI) da RM teve que ser convertido em projeto de lei a fim de ser enviado 
para a Assembleia Legislativa para aprovação, uma vez que já havia sido 
aprovado pelas instâncias executiva e deliberativa (MARGUTI; COSTA; 
FAVARÃO, 2018). 

 

Figura 4 - Arranjo Institucional — RMBH 

 

Fonte: Agência RMBH, 2019. 

 

A Constituição Estadual de Minas Gerais, de 1989, com redação dada pela EC 

65/2004, repete o texto constitucional federal em seu artigo 42 e, a partir disso, 

esmiúça conceitos, critérios e estrutura das Regiões Metropolitanas, aglomerações 

urbanas e microrregiões (ESTADO DE MINAS GERAIS, 2006). 

Destaca-se o artigo 46 da Constituição Estadual, que define o que haverá em cada 

região metropolitana: uma Assembleia Metropolitana, um Conselho Deliberativo de 

Desenvolvimento Metropolitano, uma Agência de Desenvolvimento, com caráter 

técnico e executivo, um Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado e um Fundo de 

Desenvolvimento Metropolitano. 

A Assembleia Metropolitana é um órgão colegiado de decisão superior e de 

representação do estado e dos municípios da Região Metropolitana. Ainda no artigo 

46, fica delimitada a competência do Conselho Deliberativo de Desenvolvimento 

Metropolitano (BRASIL, 2015). 
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Aproximadamente dois anos depois da EC 64/2004, entrou em vigor a Lei 

Complementar 88/2006, que determina quem compõe a Gestão das Regiões 

Metropolitanas: a Assembleia Metropolitana, o Conselho Deliberativo de 

Desenvolvimento Metropolitano, a Agência de Desenvolvimento Metropolitano e as 

instituições estaduais, municipais e intermunicipais vinculadas às funções públicas de 

interesse comum da região metropolitana (ESTADO DE MINAS GERAIS, 2006). 

Quanto à Assembleia, sua competência é desmembrada em duas funções: definir as 

macrodiretrizes do planejamento global da RM e vetar resolução emitida pelo 

Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano, por quórum de pelo menos 

dois terços de seus membros (COELHO, 2007). 

De acordo com a Lei Complementar 88/2006, a Assembleia Metropolitana é composta 

por cinco representantes do estado, dos quais quatro são indicados pelo Governador 

e um pela Assembleia Legislativa. Por sua vez, cada município integrante da região 

metropolitana conta com dois representantes: o Prefeito e o Presidente da Câmara 

Municipal. Ainda na mesma Lei Complementar, há a previsão de que o voto dos 

representantes do estado na Assembleia Metropolitana terá o peso equivalente à 

metade dos votos no Plenário. 

Ressalta-se que a Constituição Estadual, artigo 46, § 2º, já determinava que a 

representação entre o estado e os municípios seria paritária. O sistema implementado 

tem papel essencial para conferir segurança institucional, já que compete a ela o poder 

de rever e vetar as resoluções do Conselho Deliberativo (COELHO, 2007). 

Outra questão importante definida pela Lei Complementar é a composição do 

Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano, o qual, de forma muito 

acertada, abre espaço para a sociedade civil ao disponibilizar duas vagas para seus 

representantes, alcançando um sistema mais democrático (MARGUTI, COSTA, 

FAVARÃO, 2018). 

A Lei complementar 89/2006, em seu artigo 4º, § 1º, aduz que a competência e a 

composição da Assembleia Metropolitana serão definidas em lei complementar, sendo 

que a Lei Complementar 88/2006 tratou justamente desses temas.  

O Conselho Metropolitano, por sua vez, delibera sobre os projetos e a destinação de 

recursos e estabelece as diretrizes relacionadas ao planejamento das Funções 
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Públicas de Interesse comum, fiscaliza, aprova e acompanha os assuntos 

relacionados ao desempenho do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano.  

O Conselho é composto por representantes do Estado de Minas Gerais (5), 

Assembleia Legislativa (2), Prefeituras (7), Sociedade Civil (2). Cabe ressaltar que os 

municípios com maior população da RMBH têm assento cativo no Conselho: Belo 

Horizonte (2), Contagem (1) e Betim (1).  

A Lei Complementar nº 89 de 2006 prevê as Conferências Metropolitanas — evento 

que ocorre a cada dois anos e que está incumbido de realizar o diálogo entre os 

diversos atores da sociedade, os gestores públicos, a sociedade civil organizada e 

empreendedores sobre as questões prioritárias que afetam o cotidiano de cidadãs e 

cidadãos metropolitanos com o intuito de traçar diretrizes para a gestão metropolitana. 

Além disso, durante a conferência, é realizada a seleção dos representantes dos 

demais municípios da RMBH (3) e da sociedade civil organizada (2) para o mandato 

de dois anos como membros do Conselho Deliberativo de Desenvolvimento 

Metropolitano da RMBH. 

A Agência RMBH é uma autarquia, de caráter técnico e executivo, com finalidade de 

planejamento, assessoramento e regulação urbana, apoio instrucional aos 

municípios, viabilização e articulação para a implementação do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado da RMBH (PDDI) e assistência à execução das FPICS. 

Tem autonomia administrativa e financeira, personalidade jurídica de direito público e 

atuante e está vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

(SEDE).  

A atuação da Agência RMBH é orientada pelo PDDI, dispositivo de planejamento 

regional metropolitano, idealizado e construído a partir do apoio técnico da 

Universidade Federal de Minas Gerais, Universidade do Estado de Minas Gerais, 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais e de um extenso processo 

participativo entre gestores públicos e sociedade civil, visando traçar a estratégia para 

o desenvolvimento da RMBH. 

A expressiva participação social na construção do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado — PDDI e na revisão dos planos diretores e de mobilidade contribuiu para 

a consolidação de uma identidade metropolitana, o que é capaz de melhorar a 



 

50 

 

qualidade das políticas e a efetividade de sua implementação, pois participação social 

enseja a legitimidade das políticas públicas.  

 

3.2 O caso da RMSP 

 

Segundo Marguti, Costa e Favarão (2018), 

 

a RM de São Paulo tem um histórico contínuo de estrutura de gestão por meio 
da Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S/A (Emplasa) e passou 
por reestruturações recentes em 2011 e 2013, com a instituição do Conselho 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana de São Paulo (Codesp) e do 
Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana de São Paulo 
(FDRMSP), ainda sendo necessários ajustes para atender ao EM, em relação 
à efetiva participação da sociedade civil. O assunto vem sendo tratado no 
âmbito das discussões em curso do próprio PDUI da RM de São Paulo, que 
incluiu a governança como um dos temas a serem debatidos (MARGUTI; 
COSTA; FAVARÃO, 2018, p. 36). 

 

Com a promulgação da Lei nº 17.056, de 05 de junho de 20199, o Governo de São 

Paulo extinguiu a Emplasa, o que parece demonstrar o desinteresse do governo pela 

temática metropolitana, apesar de a RM concentrar 80% da população e 85% do 

Produto Interno Bruto (PIB) de São Paulo. Além do planejamento, a governança da 

RMSP ficará prejudicada nos conselhos em que todos os prefeitos têm participação. 

Esse fato é similar ao acontecido em 1989 no Rio de Janeiro, com a extinção da 

Fundrem, órgão de planejamento metropolitano criado em 1974. 

Após a apresentação da situação atual da institucionalidade da Governança da 

RMSP, necessita-se buscar suas origens na Constituição Estadual de São Paulo, que 

em seus artigos 152 a 158 trata da Organização Regional do Estado. O artigo 153 é 

uma adaptação do artigo 25, § 3º, da Constituição Federal, já o artigo 154 merece 

destaque. Dois pontos importantes são tratados nesse artigo: a menção ao Conselho 

de caráter deliberativo e a garantia da participação popular no processo de 

planejamento e tomada de decisões. Após alguns anos, a Lei Complementar nº 

 
9 Autoriza o Poder Executivo a adotar providências relacionadas à extinção e incorporação das 
empresas que especifica e dá providências correlatas. 
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760/1994 foi promulgada a fim de regulamentar a Organização Regional do Estado, 

nos moldes da Constituição Estadual. 

O artigo 2º da Lei prevê que o território estadual poderá ser dividido em unidades 

regionais, configurando Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas ou 

microrregiões, a depender das suas peculiaridades. Já o artigo 9º dispõe que, em 

cada unidade regional, funcionará um Conselho de Desenvolvimento, com caráter 

normativo e deliberativo. 

Os representantes do estado no Conselho de Desenvolvimento serão designados pelo 

Governador, a partir de indicações das Secretarias que tenham interesses em comum, 

e os representantes dos municípios serão os Prefeitos ou pessoa designada por ele. 

Em consonância com o artigo 9º, § 2º, o artigo 16 estipula o mecanismo de 

participação paritária no Conselho de Desenvolvimento. 

O Estado de São Paulo sentiu a necessidade de se organizar, entre os órgãos da 

Administração Direta e Indireta e, por esse motivo, instituiu o Sistema Estadual de 

Desenvolvimento Metropolitano e criou a Câmara de Desenvolvimento Metropolitano, 

por meio do Decreto 56.887 de 2011. De forma sucinta, o artigo 1º do Decreto traz a 

essência do que se buscou com a criação do Sistema Estadual e da Câmara de 

Desenvolvimento. 

A Lei Complementar 1139/2011 entrou em vigor para reorganizar a Região 

Metropolitana da Grande São Paulo e para criar o respectivo Conselho de 

Desenvolvimento. Inclusive o nome da região foi alterado, passando a ser Região 

Metropolitana de São Paulo — RMSP. 

Em relação ao Conselho de Desenvolvimento, a Lei Complementar não inovou e 

manteve o regramento da Lei Complementar 760/1994, a não ser pela inclusão de 

dois representantes do Poder Legislativo Estadual, o que não estava previsto 

anteriormente. Quanto aos representantes do estado e dos municípios, nada de novo. 

A representação paritária também foi mantida.  

Dada a situação política reinante no País, em que se utilizando da premissa de 

eficiência e gestão por resultados na área pública, acarretará, com a extinção da 

Emplasa, uma perda irreparável para o Estado de São Paulo, assim como foi no Rio 

de Janeiro em 1989 com a extinção da Fundrem, mesmo que venha a se considerar 
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explicação dada na lei que as funções da empresa vão ser transferidas para outro 

órgão, o que irá verdadeiramente ocorrer será a perda da essência da instituição, sua 

história, seu capital técnico e sua credibilidade, credibilidade essa que ultrapassava 

os limites de São Paulo, a Emplasa era reconhecida nacionalmente como de alta 

capacidade técnica e de gestão do território metropolitano. 

Passemos, portanto, à apresentação da metodologia utilizada na pesquisa para 

análise do caso da Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 
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4 METODOLOGIA 

 

A pesquisa foi de natureza qualitativa e seu objetivo foi realizar uma revisão da 

literatura especializada acerca da questão dos processos decisórios e a 

representatividade entre o estado e os municípios integrantes da RMRJ. As teorias de 

referência foram identificadas a partir das bases de dados consultadas a partir das 

palavras-chave: Governança, Conselhos Públicos, Regiões Metropolitanas, 

Representatividade e Municípios.  

O método de coleta de dados foi realizado por pesquisa documental obtida nos sítios 

eletrônicos do governo federal, do governo estadual do Rio de Janeiro bem como dos 

seus Diários Oficiais, como as leis referentes ao tema metropolitano e as Atas de 

Reuniões realizadas em 2019 pelo CDRMRJ. 

O estudo de caso qualitativo é uma pesquisa empírica em uma ou poucas unidades 

(entidades, eventos, indivíduos ou unidades de análise) (EISENHARDT, 1989; 

EISENHARDT; GRAEBNER; SONENSHEIN, 2016; YIN, 2013) e, no presente estudo, 

uma única unidade: o Conselho Deliberativo da RMRJ. O caso foi selecionado em 

virtude da facilidade de acesso aos dados e das críticas ao modelo de divisão de poder 

no âmbito da CDRMRJ, constatadas em suas Atas, anexas à presente dissertação. 

Tem como objetivo ser exploratória e do tipo um na classificação de Yin (2010), projeto 

de caso único holístico transversal. Atualmente, a pesquisa qualitativa ocupa 

reconhecido lugar entre as possibilidades de se estudarem fenômenos que envolvem 

seres humanos e relações sociais nos ambientes (GODOY, 2005). 

Como justificativa para o estudo de caso, o caso único é aquele que representa o caso 

crítico a ser estudado (YIN, 2010, p. 71) em relação a uma teoria. O caso único pode 

ser usado, então, para determinar se as proposições da teoria estão certas ou se há 

algum conjunto alternativo de explanações que pode ser mais relevante. 

De acordo com Stake (2007), o estudo de caso que foi utilizado na pesquisa pode 

apresentar conceitualmente uma variedade de propósitos, já que eles têm origem em 

estudos de diferentes pesquisadores. Destacou ainda o estudo de caso de interesse 

intrínseco, elaborado porque o pesquisador precisa entender sobre esse caso 
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específico, sendo seu intuito apenas de estudar um caso específico em toda a sua 

singularidade e particularidades inerentes, não algo amplo e abstrato. 

O tratamento de dados se dará por triangulação das informações a serem coletadas 

por diferentes fontes documentais e bibliográficas, de acordo com Yin (2010). A 

convergência ou divergência levará a uma análise pelo pesquisador e posteriores 

diagnósticos, conclusões e proposições.  

É importante ressaltar que o estudo de caso se utilizará, para sua realização, de 

definições e parâmetros apresentados por Godoy (2005, p. 25-27), que definiu o 

estudo de caso e sua diferenciação citando diversos autores do método. 

 

4.1 Coleta de dados 

 

Foi realizada uma pesquisa de coleta de dados utilizando como meio de investigação 

a documental, dados estes disponíveis em órgãos públicos sobre a legislação vigente 

que embasa a estrutura Institucional no âmbito da Governança Metropolitana nas 

Regiões do Rio de Janeiro, de São Paulo e de Belo Horizonte, todas instituídas antes 

da CF/1988 (GOLDENBERG, 2013). 

Para selecionar a amostra de onde seria realizada a pesquisa documental sobre a 

legislação vigente, foram utilizados como critérios:  

 

a) ser uma Região Metropolitana — RM; 

b) ser uma RM instituída antes da Constituição Federal de 1988 por lei federal, 

num total de nove, todas capitais de estado, incluindo a RMRJ, criada após 

a fusão dos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro em 1974; 

c) estar entre as três maiores RMs pelo critério populacional, já que a análise 

se dará pela utilização somente do critério populacional base da divisão de 

poder decisório entre os entes no estudo de caso da RM do Rio de Janeiro 

para ser usada como comparação de formas de governança no Brasil. 

Nesse estudo, foram selecionadas, além obviamente do Rio de Janeiro, São 

Paulo e Belo Horizonte.  
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Segundo Bravo (1991), é preciso definir o conceito de documentos:  

 

São documentos todas as realizações produzidas pelo homem que se 
mostram como indícios de sua ação e que podem revelar suas ideias, 
opiniões e formas de atuar e viver. Nesta concepção é possível apontar vários 
tipos de documentos: os escritos; os numéricos ou estatísticos; os de 
reprodução de som e imagem; e os documentos-objeto (BRAVO, 1991, p. 
12). 

 

Para a coleta de dados, foram realizadas ainda pesquisas bibliográficas acerca do 

tema Governança, Conselhos Públicos e Participação Social para o embasamento do 

referencial teórico na Biblioteca da FGV, Google Acadêmico e Scielo. Além disso, 

estudos e pesquisas sobre a temática metropolitana no Brasil, realizadas 

principalmente pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada — IPEA, uma fundação 

pública federal vinculada ao Ministério da Economia que apresenta largo histórico de 

estudos e levantamentos sobre as Regiões Metropolitanas e, ainda, pelo Observatório 

das Metrópoles, vinculado ao Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia (INCT) do 

CNPq, que compõe uma rede reunindo instituições e pesquisadores diversos há mais 

de vinte anos, e da Casa Fluminense, além do IBGE e do PNUD. 

Foram realizadas pesquisas nos sítios eletrônicos da Câmara Metropolitana do Rio de 

Janeiro, atual Instituto Rio Metrópole, e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 

para obtenção das Atas das reuniões dos Conselhos Deliberativo e Consultivo da 

RMRJ, no planalto.gov.br para legislações federais e nas assembleias estaduais, 

ambas para obtenção de legislação afetas ao tema metropolitano. 

Além de documentos disponíveis pesquisados para levantar os dados, utilizou-se 

também a observação direta, que consistiu no engajamento do pesquisador como 

participante nas diversas atividades concernentes às reuniões do Conselho 

Deliberativo e do Conselho Consultivo da RMRJ, como observador que não participou 

de forma alguma com interação com os grupos pesquisados ou intervindo, apenas 

observou sem ser notado, limitando-se à redação das referidas Atas. 
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4.2 Tratamento dos dados 

 

No tratamento dos dados, as legislações obtidas em nível federal e estadual foram 

estruturadas num quadro explicitando o nome da Região, a legislação que a instituiu 

e a forma como está estruturada a Governança Institucional inter-relacionando-as ao 

referencial teórico de governança e participação social. 

Foram verificados, na documentação levantada, por se tratar de legislações e atos 

oficiais, suas devidas publicações em Diários Oficiais. 

No Capítulo 6, serão apresentadas as propostas a partir do cruzamento de 

informações do referencial teórico com dados oficiais e a prática profissional e 

experiência do autor relativas aos processos decisórios e à representatividade no 

âmbito do Conselho Deliberativo da RMRJ, entre o Estado do Rio de Janeiro e os 

demais municípios-membros. 

 

4.3 Elaboração de propostas e validação 

 

Foram realizados testes com a finalidade de validar as propostas apresentadas no 

presente trabalho, colocando à prova as mesmas relativas às premissas a serem 

atendidas em virtude da legislação vigente em cenários pré-estabelecidos e ao 

referencial teórico de governança, conselhos públicos e participação social.  

Dessa maneira, é possível apresentar, no capítulo seguinte, a contextualização do 

caso em análise. 
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5 CONTEXTO DO CASO EM ESTUDO: A REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE 

JANEIRO 

 

No intuito de permitir maior clareza do contexto em que está inserida a Região 

Metropolitana do Rio de Janeiro, apresenta-se neste capitulo a seguinte estrutura 

definida na Figura 5, a seguir: 

 

Figura 5 - Contexto da RMRJ 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

5.1 A RMRJ: principais características socioeconômicas 

 

Segundo o PEDUI elaborado em 2018 pela Câmara Metropolitana do Rio de Janeiro 

com recursos do Banco Mundial e do próprio Estado, em termos econômicos a RMRJ 

é a segunda maior área metropolitana e o segundo polo econômico do Brasil e de 

todo o Hemisfério Sul, com um Produto Interno Bruto (PIB) da ordem de R$ 405 

bilhões, que representam cerca de 64% do PIB total do Estado do Rio de Janeiro. 

Três quartos do PIB metropolitano estão alocado na cidade do Rio de Janeiro. Se 

compararmos a RMRJ com as demais do País, concluímos que a cidade do Rio de 

Janeiro concentra espacialmente o maior número de oportunidades econômicas 

(empregos, negócios etc.) entre todas as regiões metropolitana brasileiras. 

5.1 - A RMRJ – Principais 
Características Socioeconômicas

5.2 - A Governança Metropolitana na 
RMRJ

5.3 - A Dinâmica da Participação 
Social na Gestão Metropolitana do Rio 

de Janeiro
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De acordo com mesmo estudo, em termos populacionais a RMRJ abriga 12,4 milhões 

de habitantes (IBGE, 2017), dos quais 99,5% estão concentrados nas áreas urbanas. 

Mais da metade desses, aproximadamente, vive no município do Rio de Janeiro. 

Pelo peso que a RMRJ tem na economia do estado, esta sofre mais intensamente os 

impactos conjunturais das crises econômica, financeira, fiscal, social e política que 

afetam o Brasil e o estado. Da redução da atividade econômica decorre uma série de 

externalidades, como o aumento da violência e o desgaste dos equipamentos, 

infraestruturas e serviços públicos, que por sua vez geram novos problemas para a 

retomada do crescimento econômico. 

A RMRJ é a região do País onde as pessoas gastam mais tempo nos deslocamentos 

casa-trabalho-casa. Como visto, de sua configuração geográfica, que se estende 

entre o mar e a montanha, cantada em prosa e verso por sua beleza, derivou uma 

expansão disforme, geradora de altos custos sociais e financeiros. Estima-se um 

deslocamento diário de dois milhões de pessoas da periferia em direção ao 

hipercentro da metrópole, o equivalente ao que acontece na noite do Réveillon de 

Copacabana, a maior festa do País.  

Esse modelo insustentável — quer do ponto de vista social e ambiental, quer do 

financeiro — penaliza as populações da periferia metropolitana, impõe expressivos 

custos, sobrecarregando o estado, que, com a adoção do programa de bilhete único, 

se vê impelido a elevar, periodicamente, os níveis de subsídio. Há concentração 

excessiva de oportunidades de emprego e serviços no núcleo metropolitano, e a 

cidade do Rio de Janeiro gera também um desmedido dispêndio, financeiro e de 

tempo, que precisa ser enfrentado se quisermos construir uma metrópole mais justa 

e equânime. 

Essa situação tão difícil à qual é obrigada a população da metrópole fluminense é 

quantificada nos 141 minutos (dados do PDTU para 2012) gastos em média nesses 

traslados. Em um ano, isso representaria quase 36 dias da vida de uma pessoa que 

se esvaem nesses percursos, tempo que se subtrai da produtividade, do lazer, do 

convívio com a família, dos estudos. E, por mais que se dispusesse de todos os 

recursos técnicos e financeiros necessários para se construir uma rede de mobilidade 

seguindo o estado da arte, ainda assim os deslocamentos seriam longos, posto que a 

infraestrutura e a operação do transporte são apenas uma parte da equação. 
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A seguir, os principais pontos do PEDUI são apresentados. 

 

5.1.1 Diagnóstico PEDUI RMRJ — Reconfiguração espacial e centralidades 

urbanas 

 

• Espraiamento da mancha urbana, com acelerada expansão da periferia; 

• privilégios ao transporte individual motorizado; 

• carências de infraestrutura urbana, principalmente na periferia metropolitana; 

• forte concentração de empregos e renda na região central e litorânea (Centro, 

Barra da Tijuca e Niterói); 

• diferentes lógicas de ordenamento territorial adotadas por municípios contíguos; 

• áreas ambientalmente frágeis ainda desprotegidas, sem amparo da legislação; 

• necessidade de ampliação de fontes de recursos hídricos para o abastecimento 

da população; 

• fragilidade dos mecanismos municipais de controle do uso e da ocupação do 

solo, contribuindo para a expansão das ocupações informais; 

• descompasso entre leis complementares de uso e ocupação do solo e planos 

diretores; planos diretores defasados em relação aos prazos legais; 

• ausência de planejamento que oriente o crescimento urbano da Região 

Metropolitana e os investimentos em infraestrutura; 

• desarticulação do planejamento e gestão de transportes entre estado e 

municípios, o que contribui para a falta de integração física, operacional e tarifária; 

• turismo concentrado na capital e subaproveitado; 

• potencial desperdiçado em relação à Economia Criativa, com setores 

subutilizados; 

• potencial agropecuário subutilizado em diversos municípios da RM. 

 



 

60 

 

5.1.2 Diagnóstico PEDUI RMRJ — Mobilidade 

 

• Tempo de deslocamento excessivo (especialmente para o transporte público); 

• desigualdade intrarregional — municípios periféricos muito dependentes dos 

mais centrais (Rio e Niterói) e pouco conectados entre si; 

• ciclo vicioso que precisa ser rompido; em função da oferta de empregos e de 

melhores serviços públicos, as demandas de transporte são majoritariamente para 

o Centro do Rio de Janeiro; 

• privilégios para o transporte individual, que se torna mais rápido que o coletivo; 

• cobrança excessiva ao usuário de transporte público, necessidade de mais 

formas de financiamento para o sistema; 

• Irracionalidade na distribuição territorial e de horários nas linhas de ônibus (e 

consequente sobrecarga); 

• ausência de integração institucional: gestão interna, transparência e controle 

social, integração entre municipalidades e integração metropolitana; 

• necessárias soluções de transportes mais sustentáveis em relação ao meio 

ambiente. 

 

5.1.3 Diagnóstico PEDUI RMRJ — Habitação e Equipamentos Sociais 

 

• Elevado déficit habitacional quantitativo, com cerca de 400 mil unidades 

habitacionais (10% dos 4 milhões de domicílios); 

• aproximadamente 520 mil domicílios em aglomerados subnormais;  

• cerca de 700 mil unidades habitacionais com algum tipo de inadequação 

(infraestrutura, fundiária, outras); 

• mais de 1 milhão de domicílios estão em ruas sem identificação e/ou sem 

bueiro/boca de lobo; 665 mil em vias sem pavimentação; cerca de 284 mil com 

esgoto a céu aberto; 
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• ampliação da mancha urbana, cerca de 32 km2 por ano; 

• produção de moradia social recente não integrada à dinâmica urbana, suas 

oportunidades de trabalho, serviços públicos e infraestrutura; 

• demanda por simplificação de normas, procedimentos e assistência técnica para 

produção habitacional; 

•ausência ou descontinuidade nas fontes de financiamento para políticas 

habitacionais; 

• ausência de planejamento para situações específicas: idosos, imóveis históricos, 

moradia no centro; 

•ausência de programas governamentais que aproveitem o grande potencial 

representado pela autoconstrução habitacional das famílias, financiando-a, 

orientando-a e racionalizando-a. 

 

5.1.4 Diagnóstico PEDUI RMRJ — Saneamento e Resiliência Ambiental 

 

• 87% dos domicílios da RM contam com abastecimento de água por rede geral e 

10% com poço ou nascente; 

• o abastecimento de água por rede geral é muito baixo (até 40% dos domicílios) 

em municípios da periferia, como Maricá, Itaboraí, Magé e Baixada Fluminense; 

• perdas de água acima de 30% em média, chegando a 50% em municípios da 

Baixada Fluminense; 

• fragilidade da segurança hídrica, dependência excessiva do rio Paraíba do Sul, 

preservação reduzida; 

• elevado consumo de água per capita e desigualdade na distribuição de água 

disponível; 

• 38.6% da população metropolitana não é atendida por rede de coleta de esgoto, 

e outros 31,4% têm rede de coleta, mas sem tratamento; 
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• cobertura da coleta de Resíduos Sólidos Urbanos alcança índices maiores que 

90%; 

• lixões de Belford Roxo, Guapimirim, Cachoeiras de Macacu, Itaboraí, Tanguá, 

Rio Bonito e Maricá não apresentam processos de remediação;  

• somente 7 municípios metropolitanos (Japeri, Magé, Mesquita, Nilópolis, Niterói, 

Nova Iguaçu e Rio de Janeiro) contam com coleta seletiva; 

• há concentração de inundações no Rio de Janeiro (canais do Mangue e do 

Cunha), Baixada Fluminense (rios Iguaçu-Sarapuí, Estrela e canal de Magé) e São 

Gonçalo (rios Alcântara, Imboaçu e Guaxindiba); 

• a infraestrutura de macrodrenagem existente não é suficiente para evitar as 

inundações; 

• os municípios a leste da Baía de Guanabara apresentam índices baixos de 

atendimento por microdrenagem; 

• as mudanças climáticas trazem como riscos a intensificação de eventos extremos 

e o avanço dos oceanos (especialmente a Baixada). 

 

Esse diagnóstico foi extraído do Resumo Executivo do PEDUI. 

 

5.2 A Governança Metropolitana na RMRJ 

 

A partir da CF/1988, conforme estabelece o § 3º de seu Art. 25, coube aos estados 

legislar sobre o tema metropolitano, acarretando uma fragmentação institucional, 

conforme exposto por Costa, Matteo e Balbim (2010, p. 658): “contexto em que os 

estados passam a legislar sobre a questão metropolitana, com entendimentos e 

soluções/arranjos institucionais muito diversos.” 

Essa miríade de legislações não refletia a realidade territorial, socioeconômica e 

pouco trataram do processo de participação pública, privada e da sociedade civil no 

seu sistema de governança (COSTA; MATTEO; BALBIM, 2010; COSTA et al 2018). 
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Assim, tornou-se um desafio arquitetar um arcabouço institucional para a governança 

metropolitana, já que os municípios após a CF/1988 assumiram grandes funções e 

atribuições sem que os recursos proporcionais a essa responsabilidade fossem a eles 

repassados. Além disso, a relação ficou praticamente direta entre municípios e a 

União, os estados abandonaram a coordenação da questão metropolitana. 

No Estado do Rio de Janeiro, após a CF de 1988, promulgaram-se as Leis 

Complementares LC nº 64/1990, LC nº 87/1997, LC nº 97/2001, LC nº 105/2002, LC 

nº 130/2009, LC nº 133/2009 e LC nº 158/2013, todas legislando principalmente pela 

composição da Região Metropolitana com entradas e saídas de municípios. 

Nesse período, após a CF/1988, observou-se um esvaziamento da Governança 

Metropolitana no Estado do Rio de Janeiro principalmente com a extinção da 

Fundação para o Desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro — 

Fundrem em 1989, órgão que realizava a Gestão e Estudos do Território 

Metropolitano.  

Em 2014, em um esforço de retomada do tema metropolitano, foi criada uma estrutura 

institucional provisória da região no âmbito do Governo do Estado do Rio de Janeiro, 

vinculado à Secretaria de Estado de Governo10, Decreto nº 44.905 de 11 de agosto 

de 2014. Posteriormente, elaborou-se, para envio à ALERJ, uma proposta de Lei 

Complementar, a PL 10/2015, instituindo uma nova governança, estruturada segundo 

a ADI 1842 do STF e o Estatuto da Metrópole, Lei Federal nº 13.089/2015. 

Após tantas idas e vindas e três anos de tramitação na ALERJ, foi promulgada a Lei 

Complementar nº 184/2018 do Estado do Rio de Janeiro, composta de vinte e dois 

municípios, a forma de compartilhamento e divisão de poder no âmbito do Conselho 

Deliberativo e no Conselho Consultivo, baseada nos diplomas federais elencados e 

na ADI 1842/RJ, utilizando um critério único, o populacional, para distribuição de 

pesos e consequentemente dos votos no âmbito do Conselho Deliberativo da RMRJ. 

 
10 Decreto nº 44.905, de 11 de gosto de 2014, publicado no D. O. de 12/08/14, institui a Câmara 
Metropolitana de Integração Governamental do Rio de Janeiro e o grupo executivo de gestão 
metropolitana e dá outras providências. 
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A Lei Complementar 184/2018 criou no seu artigo 9º todo um arcabouço institucional 

acerca da governança metropolitana: i) um Conselho Deliberativo; ii) um Conselho 

Consultivo; e iii) um Órgão Executivo. 

Nesse ambiente institucional, ocorreu a divisão do poder decisório e a 

representatividade no âmbito do Conselho Deliberativo da RMRJ, que é composto 

pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, dos vinte e dois Prefeitos dos 

municípios integrantes da Região e somados a três representantes do Conselho 

Consultivo, pela LC 184/2018. 

O artigo 1º da referida Lei define a composição da RMRJ, a saber: 

 

Art. 1º — Dispõe sobre a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, composta 
pelos Municípios do Rio de Janeiro, Belford Roxo, Cachoeiras de Macacu, 
Duque de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Itaguaí, Japeri, Magé, Maricá, 
Mesquita, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Paracambi, Petrópolis, Queimados, 
Rio Bonito, São Gonçalo, São João de Meriti, Seropédica e Tanguá, com 
vistas à organização, ao planejamento e à execução de funções e serviços 
públicos de interesse metropolitano ou comum. 

 

E no seu artigo 9º estabelece o sistema de governança da RMRJ: 

 

Art. 9º — A governança da Região Metropolitana do Rio de Janeiro ficará a 
cargo das seguintes instâncias: 
I - Conselho Deliberativo; 
II - Órgão Executivo; 
III - Conselho Consultivo. 
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Figura 6 - Estrutura de Governança Metropolitana — RJ 

 

Fonte: Câmara Metropolitana, 2019. 

 

No âmbito da Governança Metropolitana estabelecida pela LC 184/2018, foram 

realizadas as seguintes reuniões no ano de 2019: 

Reuniões do CDRMRJ (Atas e publicações no Anexo) 

 

• Em 27/02/2019; 

• Em 19/09/2019; 

• Em 28/11/2019. 

 

Reuniões do Conselho Consultivo (Atas e publicações no Anexo) 

 

• Em 06/06/2018; 

• Em 23/10/2019. 
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5.3 A dinâmica da participação social na gestão metropolitana do Rio de 

Janeiro 

 

A conceituação e a dinâmica da participação social na gestão da metrópole do Rio de 

Janeiro surgiram das discussões anteriores por ocasião das definições do Estatuto 

das Cidades e do Estatuto das Metrópoles, em que o conceito de participação cidadã 

foi desenvolvido à exaustão, mas aplicada com modesta efetividade.  

De fato, a questão da participação da população na definição e aplicação das políticas 

públicas se confunde com o conceito de democracia direta e faz parte do caldeirão de 

preconceitos que sustentam as desigualdades sociais, econômicas, raciais etc. no 

Brasil, através dos tempos.  

Alguns setores — como o socioambiental, especialmente nas áreas de saneamento e 

de preservação, os de assistência social voltada para suprir vazios governamentais 

por meio de organizações sociais e outros mecanismos de apoio às comunidades 

mais carentes, os de habitação popular, em apoio às atividades de pré e pós 

ocupações de conjuntos e que, mais recentemente, vêm sendo expurgadas pelas 

milícias que se apoderam dessas áreas — apresentaram formações mais sólidas e 

permanentes de representatividade, mas sempre ligadas e sustentadas por algum tipo 

de instituição (bancadas parlamentares, igrejas, ONGs de grande porte e atuação 

diversificada) que mantém essas lideranças sob controle na sua atuação pelos 

mecanismos financeiros que as sustentam.  

Assim após análise do Relatório do PEDUI, foi observado que, na organização e 

implementação de uma agenda participativa, dirigida à obtenção de resultados 

concretos e representativos na proposta de governança metropolitana e na execução 

do PEDUI, decorreu uma constante e estreita interação entre a equipe da Câmara 

Metropolitana, do Consórcio contratado para elaboração do PEDUI e da identificação 

de agentes da sociedade civil com foco na agenda metropolitana. Esses agentes se 

revelaram muito restritos e com pouca representatividade em função do tamanho e da 

dinâmica da metrópole. Praticamente todos os agentes identificados tinham atuação 

setorial — socioambiental, assistência social, habitacional — ou local — Baixada 



 

67 

 

Fluminense, baixada leste, zona oeste da capital — revelando o caráter restrito de 

suas atuações.  

Com o envio do Projeto de Lei nº 10/2015 à ALERJ, que viria a ser aprovado como a 

LC 184/2018, mesmo com as fragilidades inerentes a uma proposta desse tipo, as 

forças sociais começaram a se pronunciar por meio das suas ligações com as 

bancadas parlamentares. O Projeto de Lei teve 104 emendas num primeiro momento, 

a maior parte delas sobrepostas em conceitos, algumas propondo dividir o estado em 

Regiões Metropolitanas, evidenciando o desconhecimento da questão metropolitana. 

Negociadas à exaustão, foram discutidas por três anos e, após diversas emendas 

consolidadas numa versão final ajustada a essas negociações, resultou a Lei 

Complementar nº 184/2018, aprovada e sancionada em 27 de dezembro de 2018 e 

publicada no DOERJ em 28 de dezembro de 2018 (Anexo).  

Durante esse período, paralelamente, desenvolvia-se o Plano Estratégico de 

Desenvolvimento Urbano Integrado — PEDUI, em que a questão se manifestava por 

meio da dinâmica participativa estabelecida nos termos de referência contratados para 

execução concomitante com os trabalhos técnicos desenvolvidos pelo Consórcio 

contratado com recursos do Banco Mundial. Por outro lado, a amplitude do debate 

metropolitano, somado ao nível de engajamento e aos subsídios ofertados pela equipe 

da Câmara Metropolitana, historicamente vinculada aos assuntos regionais, garantiu 

o equilíbrio institucional e a firmeza necessária ao fiel cumprimento das diferentes 

etapas de elaboração do PEDUI. 

Desde a fase inicial, o processo participativo apoiou-se na análise do contexto 

metropolitano, que se expressa, sobretudo, na extrema desigualdade de acesso aos 

serviços públicos e na alta concentração, política e econômica, na capital — a cidade 

do Rio de Janeiro. O escopo do trabalho foi desenhado de forma a imprimir novo 

significado à participação coletiva, buscando assegurar aos cidadãos e cidadãs, às 

organizações sociais, ao empresariado e aos governos, em seus diferentes níveis de 

decisão, mecanismos de articulação para enfrentar o debate sobre o futuro a ser 

perseguido, sem perder de vista a dimensão e a abrangência das tensões presentes 

e cotidianas, como constante desafio.  

Com o propósito de instituir normativamente o acompanhamento permanente do 

PEDUI, o Decreto nº 45.608/16 criou o Comitê de Estratégias Metropolitanas dos 
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Municípios e o Comitê Estadual Metropolitano, alterado pelo Decreto nº 45.609/16, e 

o Decreto nº 45.606/16 estabeleceu o Conselho Metropolitano, da sociedade civil, 

formalizando, ainda na primeira fase dos trabalhos, as principais instâncias de 

decisão. 

As atividades públicas do PEDUI, inauguradas com a constituição e a posse do 

Conselho Metropolitano, composto por cerca de 180 participantes oriundos das mais 

variadas inserções e relações com a Região Metropolitana, permitiram a diversificação 

de interesses e opinião, funcionando como embrião exploratório para as diferentes 

iniciativas. Nessa estratégia de participação, atuaram inicialmente nas oficinas e 

encontros convocados cerca de 1.300 pessoas, abrangendo tanto a representação 

institucional quanto a de personalidades de destaque nas respectivas áreas de 

atuação profissional, definindo os passos subsequentes.  

Outra modalidade de participação, incluída na primeira etapa de elaboração do 

PEDUI, foram as Audiências Públicas, realizadas na Assembleia Legislativa do Estado 

do Rio de Janeiro (ALERJ), lideradas pelo Fórum Permanente de Desenvolvimento 

Estratégico desta casa legislativa. Esses encontros tiveram como objetivo debater a 

interação entre os conteúdos do PLC 10/2015 — que propôs a instituição de uma 

estrutura de governança metropolitana para o Rio de Janeiro, e tramitava na casa — 

com o PEDUI, suas propostas e suas instâncias de governança.  

Ao concluir o Plano, constatou-se que os iniciais 1.300 participantes diretamente 

envolvidos com o PEDUI converteram-se em 4.500, evidenciando um substantivo 

adensamento reflexivo e organizacional.  

Com a finalidade de estabelecer diretrizes e promover o adequado controle social no 

que diz respeito à gestão das políticas públicas de interesse comum da RMRJ, a I 

Conferência Metropolitana da Região Metropolitana, norteada pelo que preconiza o 

Estatuto da Metrópole (Lei Federal nº 13.089/2015), foi formalmente organizada 

mediante a publicação do Decreto nº 46.294/18, coincidindo também com a fase de 

conclusão do Plano. 

A 1ª Conferência, realizada em Niterói em 28 de maio de 2018, culminou por eleger 

os dezoito membros da sociedade civil para participarem do Fórum de 

Acompanhamento do PEDUI, instituído pelo Decreto nº 46.294/18, contando com a 
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participação de quarenta e cinco membros, sendo nove dos executivos estadual e 

municipais, nove do legislativo estadual e municipais, nove do setor empresarial e 

dezoito da sociedade civil. Esse modelo seguia o proposto para o Conselho Consultivo 

da RMRJ, pelo PL 10/2015 que tramitava na ALERJ.  

Esse Fórum funcionou como a instância consultiva para monitoramento e controle 

social do PEDUI. Segundo o Decreto que estabelecia sua criação, seria substituído 

pelo Conselho Consultivo previsto no PL 10/2015 que, a partir de sua aprovação pela 

ALERJ em dezembro de 2018, foi sancionado como a Lei Complementar nº 184/2018.  

A LC 184/2018 estabeleceu algumas mudanças expressivas ao Projeto de Lei nº 

10/2015. A principal delas foi a inclusão do município de Petrópolis à Região 

Metropolitana, alterando sua composição para vinte e dois municípios. Além disso, 

estabeleceu que o Conselho Deliberativo, que fora proposto com o Governador do 

Estado e mais os Prefeitos da RMRJ, seria acrescido de três representantes da 

sociedade civil, eleitos entre os participantes do Conselho Consultivo, com direito a 

um voto cada.  

Após a sanção da Lei Complementar nº 184/2018, o novo governo do estado, que 

assumiu em 01 janeiro de 2019, formatou os mecanismos previstos na Lei 

Complementar, estabelecendo o Estatuto do Instituto Rio Metrópole, do Fundo de 

Desenvolvimento Metropolitano, do Conselho Deliberativo da Região Metropolitana e 

do Conselho Consultivo da Região Metropolitana, todos em vigor atualmente. 

Entretanto, ao constituir esses instrumentos, ocorreu uma desconstrução da estrutura 

de participação da sociedade, formatada durante a execução do PEDUI, com a 

destituição dos dezoito membros eleitos na 1ª Conferência Metropolitana, que seriam 

os primeiros representantes da sociedade civil no Conselho Consultivo (CASA 

FLUMINENSE, 2019). Os dezoito representantes eleitos foram substituídos por outros 

escolhidos de forma aleatória, sem nenhum vínculo com as questões metropolitanas 

ou com os temas pelos quais a governança é responsável, estabelecidos pela Lei 

Complementar e pelo PEDUI. 
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6 PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA GOVERNANÇA NA RMRJ 

 

O problema de que se ocupa a presente dissertação está alicerçado em como são 

distribuídos o poder decisório e a representatividade no âmbito do Conselho 

Deliberativo da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, entre o estado e os vinte e 

dois municípios que o compõem, instituído pela LC 184/2018. Nessa formulação, 

aqueles que têm menor poder de voto não foram aquinhoados com um critério 

distributivo e mais equilibrado desse poder decisório. Poderiam ser utilizados outros 

critérios adicionais que demonstrassem melhor a importância de sua 

representatividade e não se baseando apenas em um critério único — no presente 

caso, o populacional. Considerando o disposto na Lei Complementar nº 184/2018, que 

estabelece: 

 

Art. 10 - A Região Metropolitana do Rio de janeiro adotará suas deliberações 
por meio do Conselho Deliberativo da Região Metropolitana, formado pelo 
Governador do Estado, que o presidirá, pelos Prefeitos dos municípios que 
integram a Região Metropolitana e por três segmentos da sociedade civil, 
indicados pelo Conselho Consultivo, todos com direito a voto, com os pesos 
especificados a seguir: 
I -Três representantes da sociedade civil, indicados pelo Conselho 
Consultivo: peso 01 (um) para cada representante;  
II - Municípios com até 100.000 (cem mil) habitantes: peso 01 (um) para cada 
município; 
III - Municípios entre 100.001 (cem mil e um) e 250.000 (duzentos e cinquenta 
mil) habitantes: peso 02 (dois) para cada município;  
IV - Municípios entre 250.001 (duzentos e cinquenta mil e um) e 500.000 
(quinhentos mil) habitantes: peso 04 (quatro) para cada município;  
V - Municípios entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 1.000.000 (um milhão) 
de habitantes: peso 06 (seis) para cada município;  
VI - Municípios acima de 1.000.001 (um milhão e um) de habitantes, exceto 
o município do Rio de Janeiro: peso 08 (oito) para cada município;  
VII - Município do Rio de janeiro: peso 15 (quinze).  
VIII - Estado do Rio de Janeiro: peso 25 (vinte e cinco). 

 

Considerando as manifestações exaradas por alguns Prefeitos de municípios nas 1ª 

e 2ª reuniões do CDRMRJ em 2019 (Anexo) e do Pedido de Liminar realizado pelo 

Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro (Anexo) junto ao Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, sob o protocolo TJRJ 201900248107 de 07/05/201911, o qual 

 
11 TJRJ 201900248107 07/05/2019 11:57:15 KOJ` Petição Inicial Eletrônica 
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propõe uma Representação por Inconstitucionalidade parcial da LC 184/2018, uma 

das argumentações do referido pedido de liminar se baseou na concentração de poder 

decisório na figura do estado no órgão colegiado: 

 

A Lei Complementar Estadual 184/2018 concentra poder decisório num só 
ente relativamente a atribuições, competências e serviços de interesse 
comum metropolitano. Com isso, usurpam o autogoverno e a 
autoadministração dos municípios da Região Metropolitana. 

 

A seguir, será apresentada uma nova proposta de distribuição dos pesos de voto 

relativa aos membros que compõem o Conselho Deliberativo da Região Metropolitana 

do Rio de Janeiro. 

A LC 184/2018 dispõe sobre a composição, organização e gestão da Região 

Metropolitana do Rio de Janeiro, define funções públicas e serviços de interesse 

comum e cria a autoridade executiva. A proposta legislativa visa tratar de assuntos de 

interesse da Região Metropolitana do Rio de Janeiro ou comuns às funções públicas 

e aos serviços que atendam a mais de um município, bem como aqueles que sejam, 

embora restritos ao território, dependentes, concorrentes, confluentes ou integrados 

entre si. 

As deliberações da Região Metropolitana do Rio de Janeiro são realizadas por meio 

do Conselho Deliberativo, composto pelo Governador do estado, pelos vinte e dois 

Prefeitos dos municípios que o integram e por três representantes da sociedade civil, 

indicados pelo Conselho Consultivo, conforme descrito no artigo 10º da LC 184/2018. 

Conforme o mesmo artigo 10º, cada membro do Conselho Deliberativo tem direito a 

voto nas deliberações, com pesos específicos distintos. Em regra, o critério 

estabelecido considera o número de habitantes por município, atribuindo um peso 

maior proporcional à população do município. As exceções à regra se apresentam nos 

casos do Estado do Rio de Janeiro, com 25 (vinte e cinco) pesos, do Município do Rio 

de Janeiro, com 15 (quinze) pesos, e aos três representantes da sociedade civil, com 

um peso cada.  

Ressalta-se que os pesos do Estado do Rio de Janeiro e do Município do Rio de 

Janeiro juntos acarretam um possível desequilíbrio à participação dos demais 
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membros do CDRMRJ e ao consequente processo decisório da Região Metropolitana, 

embora legalmente atenda ao disposto na ADI 1842/RJ — STF. 

A tabela abaixo dispõe sobre a composição atual do CDRMRJ, o critério do número 

de habitantes ao qual o membro do Conselho se enquadra, o peso atribuído ao seu 

voto, a quantidade de membros enquadrados em determinado critério e o total de 

votos: 

 

Quadro 2 - Distribuição de Pesos no CDRMRJ 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

O escopo deste estudo consistiu em apresentar outra forma de divisão de poder 

decisório e pesos atribuídos aos membros integrantes do CDRMRJ, de maneira a 

buscar arranjos que possibilitassem maior equidade, bem como estabelecer pesos 

Entidade Critério Peso Quantidade Total

Estado do Rio de Janeiro - 25 1 25

Cachoeiras de Macacu

Guapimirim

Paracambi

Rio Bonito

Seropédica

Tanguá

Itaboraí

Itaguaí

Japeri

Magé

Maricá

Mesquita

Nilópolis

Queimados

Petrópolis

São João de Meriti

Belford Roxo

Duque de Caxias

Niterói

Nova Iguaçu

Rio de Janeiro Capital 15 1 15

Sociedade Civil - 1 1 1

Sociedade Civil - 1 1 1

Sociedade Civil - 1 1 1

6 6

500.001 a 1.000.000 

habitantes
6 4 24

São Gonçalo
Acima de 1.000.001 

habitantes
8 1 8

100.001 a 250.000 

habitantes
2 8 16

250.001 a 500.000 

habitantes
4 2 8

Até 100.000 

habitantes
1



 

73 

 

que, por serem mais equilibrados, estimulassem a participação de seus integrantes 

por se sentirem empoderados na divisão do poder decisório e se faça justiça e 

participação social de forma mais eficiente.  

A análise do(s) critério(s) de deliberação das nove Regiões Metropolitanas originárias, 

instituídas antes da Constituição Federal de 1988, apresentou-se em regra com um 

critério único, com base no número de habitantes, à exceção da Região Metropolitana 

de Recife, que também considera o critério de renda per capita associado ao 

populacional. Não obstante o critério da Região Metropolitana de Recife não ser 

unicamente populacional, o critério da renda per capita pode não retratar o equilíbrio 

desejado, por apresentar eventuais distorções quando extrapolado à RMRJ. 

Na Figura a seguir, apresentam-se três propostas para alteração da distribuição de 

pesos na composição do Conselho Deliberativo da RMRJ, instituído no Art.10 da Lei 

Complementar 184/2018. Elas são adequadas à medida que tornam mais justa a 

participação de cada membro: 

 

Figura 7 - Propostas Modificação Critério de Pesos no CD-RMRJ 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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6.1 Proposta de distribuição de pesos considerando o critério de PIB per 

capita 

 

Uma proposta de distribuição interessante seria levar em consideração o PIB per 

capita dos municípios, de modo que municípios com menor PIB per capita receberiam 

mais peso de voto. A justificativa para que essa proposta seja mais justa é a de que 

dar mais poder de voto aos municípios com PIB per capita menores permite que 

decisões sejam tomadas em favor dos cidadãos com menos recursos. 

O gráfico abaixo apresenta a distribuição dos municípios de acordo com o PIB per 

capita. 

 

Gráfico 1 - PIB per capita 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

A Tabela a seguir a apresenta a distribuição atual, a que considera o IDH e a que 

considera o PIB per capita. Além disso, apresenta a população, o IDH e o PIB per 

capita de cada município. 
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Tabela 2 - População x IDH x PIB per capita 

 

Fonte: Própria, IBGE e PNUD. 

 

Existem cinco pontos que tornam a distribuição por PIB per capita não tão justa quanto 

a distribuição com IDHM: 

 

• o IDHM é uma medida que leva em conta renda, saúde e educação, ou seja, é 

uma medida mais completa que o PIB per capita;  

• São Gonçalo apresenta um PIB per capita abaixo do 1º quartil, isto é, está entre 

os 6 piores municípios nesse indicador, porém apresenta IDHM acima do 3º 

quartil, isto é, está entre os 6 melhores municípios nesse indicador. Assim, ao 

distribuir por PIB per capita, São Gonçalo teria maior poder de voto ao mesmo 

tempo em que tem cidadãos com qualidade de vida melhor do que muitos 

outros; 

• Duque de Caxias apresenta o 4º maior PIB per capita e o 13º melhor IDHM, 

isto é, está entre os piores municípios nesse indicador. Ao distribuir os pesos 

População (2019) IDHM (2010) PIB per Capita (2016) Pop. + PIB per capita Pop. + IDH Atual

Rio de Janeiro 6.718.903 0,799 50.691 15 15 15

São Gonçalo 1.084.839 0,739 16.216 10 9 8

Duque de Caxias 919.596 0,711 44.940 8 9 6

Nova Iguaçu 821.128 0,713 20.626 7 8 6

Nitéroi 513.584 0,837 46.202 4 4 6

Belford Roxo 510.906 0,684 16.765 5 5 6

São João do Meriti 472.406 0,719 20.434 4 4 4

Petrópolis 306.191 0,745 42.565 3 3 4

Magé 245.071 0,709 15.607 3 3 2

Itaboraí 240.592 0,693 18.864 3 3 2

Mesquita 176.103 0,737 13.397 3 2 2

Nilópolis 162.485 0,753 16.046 2 2 2

Maricá 161.207 0,765 39.078 2 2 2

Queimados 150.319 0,68 32.314 2 2 2

Itaguaí 133.019 0,715 65.108 2 2 2

Japeri 104.768 0,659 12.874 2 2 2

Seropédica 82.312 0,713 24.603 2 2 1

Rio Bonito 60.201 0,71 26.628 2 2 1

Guapimirim 60.517 0,698 15.912 2 2 1

Cachoeiras de Macacu 58.937 0,7 18.428 2 2 1

Paracambi 52.257 0,72 19.190 2 2 1

Tanguá 34.309 0,654 17.195 2 2 1

Municípios
Indicadores Distribuições de Pesos



 

76 

 

de votos por PIB per capita, Duque de Caxias receberia menos peso do que o 

justo; 

• Mesquita e Nilópolis têm população e IDHM muito próximos, porém, ao 

distribuir pesos de acordo com o PIB per capita, Mesquita fica com peso maior 

do que Nilópolis. Embora Nilópolis tenha IDHM acima do 3º quartil, seu IDHM 

é muito próximo ao de Mesquita, de forma que a distribuição de pesos acaba 

sendo injusta com Nilópolis; 

• Itaboraí tem quase 65 mil habitantes a mais do que Mesquita, isto é, Mesquita 

precisa ter um aumento populacional de 36% para que fique com população 

igual a Itaboraí. Além disso, o IDHM de Itaboraí está na 18º posição entre os 

municípios da Região Metropolitana (está entre os quatro piores municípios 

nesse indicador), enquanto Mesquita tem o 7º maior IDHM. A distribuição que 

considera o PIB per capita faria com que esses dois municípios tivessem 

mesmo peso de voto. 

 

6.2 Proposta de distribuição de pesos considerando o critério populacional e o 

IDHM 

 

De forma a corrigir as possíveis distorções propostas pelo critério apenas da renda 

per capita, o critério que utiliza o IDHM (Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal) pode demonstrar mais equilíbrio, mesmo levando em conta a renda como 

um dos seus parâmetros, considerando que os municípios menos desenvolvidos 

tenham maior peso de voto, com o objetivo de influenciar decisões em favor dos 

cidadãos menos privilegiados. Segundo o PNUD: 

 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é uma medida 
composta de indicadores de três dimensões do desenvolvimento humano: 
longevidade, educação e renda. O índice varia de 0 a 1. Quanto mais próximo 
de 1, maior o desenvolvimento humano. 
O IDHM brasileiro segue as mesmas três dimensões do IDH Global — 
longevidade, educação e renda, mas vai além: adequa a metodologia global 
ao contexto brasileiro e à disponibilidade de indicadores nacionais. Embora 
meçam os mesmos fenômenos, os indicadores levados em conta no IDHM 
são mais adequados para avaliar o desenvolvimento dos municípios 
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brasileiros. Assim, o IDHM — incluindo seus três componentes, IDHM 
Longevidade, IDHM Educação e IDHM Renda — conta um pouco da história 
dos municípios em três importantes dimensões do desenvolvimento humano 
durantes duas décadas da história brasileira. 

 

A Região Metropolitana de Salvador, conforme dispõe a Lei Complementar nº 41 de 

13 de junho de 2014, contempla também um critério único populacional, que 

determina que os municípios tenham pesos proporcionais à sua população, contudo 

reduz o peso do voto do estado à medida que impõe que ele tenha o mesmo peso do 

voto do município de maior população.  

Segundo disposto na ADI 1842/RJ (Anexa), a gestão regional compartilhada não 

significa que o poder decisório tenha que ser, necessariamente, partilhado de forma 

igualitária entre os municípios, o município-polo e o estado instituidor, verbis:  

 

[...] a participação dos entes nessa decisão colegiada não necessita ser 
paritária, desde que apta a prevenir a concentração do poder decisório no 
âmbito de um ente único. A participação de cada município e do estado deve 
ser estipulada em cada região metropolitana de acordo com suas 
particularidades, sem que um ente tenha o predomínio absoluto. 

 

Isso ocorre, verbi gratia, no Conselho da União Europeia, que constitui a principal 

instância decisória dessa associação de estados soberanos, cujos representantes se 

reúnem regularmente para decidir sobre assuntos de interesse comum. 

 

Os diferentes governos são representados no Conselho pelos ministros 
nacionais relevantes para o assunto em discussão. Na votação, por maioria 
qualificada, os distintos estados têm pesos diferentes, calculados com base 
em sua importância política e expressão demográfica. Um voto da Alemanha 
ou da França, por exemplo, hoje, tem um peso de 29 num total de 345, ao 
passo que um voto do Chipre ou da Letônia expressam, cada qual, quatro 
votos. Voltando ao tema sob exame, para a efetivação dos valores 
constitucionais em jogo, segundo entendo, basta que nenhum dos integrantes 
do ente regional seja excluído dos processos decisórios que nele ocorrem, 
ou possa, sozinho, definir os rumos de gestão deste. Também não me parece 
aceitável, do ponto de vista constitucional, que a vontade do conjunto dos 
municípios prevaleça sobre a do estado instituidor do ente regional ou vice-
versa. Em resumo, a constitucionalidade dos modelos de gestão das 
entidades regionais, previstas no art. 25, § 3º, da CF, está condicionada ao 
compartilhamento do poder decisório entre o estado instituidor e os 
municípios que as integram, sem que se exija uma participação paritária 
relativamente a qualquer um deles. 
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Segundo Coelho (2007), a utilização do critério populacional para partição de recursos 

no âmbito do Fundo de Participação dos Municípios — FPM acarretou algumas 

distorções que a referida partição não atendeu ao disposto na CF/1988 de promover 

a redução das desigualdades socioeconômicas entre os municípios.  

Essa distorção decorreu do modelo proposto na legislação que instituiu o FPM ter 

objetivado privilegiar os municípios de menor contingente populacional, ´partindo da 

premissa de que “município pequeno é município pobre”. Contudo, existem municípios 

pequenos pobres e municípios pequenos ricos, e perante as regras do FPM essa 

diferenciação não existe, ou seja, são tratados da mesma maneira. Além disso, 

segundo a mesma autora, a sistemática de rateio prejudica municípios com população 

residente categorizados como médios e grandes. 

Dessa forma, em linha com a perspectiva de maior equilíbrio proposta no Estado da 

Bahia, RM de Salvador e a associação de um critério utilizando o IDHM, sempre 

observando o disposto na ADI 1842/RJ, elaborou-se na pesquisa uma proposta de 

novo sistema de pesos para deliberação dos municípios da Região Metropolitana do 

Rio de Janeiro apresentando-se nos seguintes moldes: 

 

• como a capital Rio de Janeiro é também a cidade mais populosa, ela terá 

peso 15 e, portanto, o Estado do Rio de Janeiro terá peso 15; 

• cada representante da sociedade civil terá peso 1; 

• pesos relativos à proporção da população: os municípios, com exceção 

da capital, disputaram entre si 55 pesos e ganharam de acordo com a 

proporção da população, mas, por conta de arredondamento, os pesos 

ganhos relativos à população somaram 54 pesos em vez de 55; 

• pesos relativos ao IDHM: os municípios, com exceção da capital, levaram 

peso 1 caso estivessem entre as 12 cidades com pior IDHM e nenhum 

peso caso contrário. Assim, o corte foi a mediana do IDHM; 

• os pesos finais para cada município são a soma dos pesos relativos à 

proporção da população e os relativos ao IDHM. O peso mínimo é 2, ou 



 

79 

 

seja, caso um município tenha somado nenhum ou apenas 1 peso, ele 

ganha 2 pesos, ou seja, nenhum município ficou com menos de 2 pesos. 

 

A Tabela seguinte permite analisar melhor a nova distribuição de pesos proposta 

comparando-a à LC 184/2018: 

 

Tabela 3 - Nova Distribuição de Pesos — Pop+IDHM 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Os pontos de destaque da distribuição proposta são: 

 

• os votos da capital e do estado têm o mesmo peso, assim como na 

RM de Salvador; assim, não há uma soberania do estado, pois na 

Município População (2019) IDHM (2010) Pesos Propostos Pesos LC 184/2018

Rio de Janeiro 6.718.903 0,799 15 15

São Gonçalo 1.084.839 0,739 9 8

Duque de Caxias 919.596 0,711 9 6

Nova Iguaçu 821.128 0,713 8 6

Nitéroi 513.584 0,837 4 6

Belford Roxo 510.906 0,684 5 6

São João do Meriti 472.406 0,719 4 4

Petrópolis 306.191 0,745 3 4

Magé 245.071 0,709 3 2

Itaboraí 240.592 0,693 3 2

Mesquita 176.103 0,737 2 2

Nilópolis 162.485 0,753 2 2

Maricá 161.207 0,765 2 2

Queimados 150.319 0,68 2 2

Itaguaí 133.019 0,715 2 2

Japeri 104.768 0,659 2 2

Seropédica 82.312 0,713 2 1

Rio Bonito 60.201 0,71 2 1

Guapimirim 60.517 0,698 2 1

Cachoeiras de Macacu 58.937 0,7 2 1

Paracambi 52.257 0,72 2 1

Tanguá 34.309 0,654 2 1

Dist. de Pesos População + IDHM



 

80 

 

LC 184/2018 ele tem 25 de peso e o Município do Rio de Janeiro 

tem 15, somados têm 40; 

• Belford Roxo e Niterói têm praticamente a mesma população, 

porém, existe grande diferença entre o IDH desses municípios. A 

nova distribuição traz mais justiça ao dar maior peso de voto a 

Belford Roxo, que tem um dos piores indicadores da RM; 

• Duque de Caxias tem uma população 50% maior do que Niterói e 

IDHM abaixo da média. Na distribuição atual, esses dois 

municípios têm o mesmo peso de voto. A nova distribuição é mais 

justa ao dar maior peso a Duque de Caxias; 

• São João do Meriti tem quase 170 mil habitantes a mais que 

Petrópolis e IDHM menor, porém, na Lei atual, tem o mesmo peso 

de voto. A distribuição proposta traz mais equilíbrio ao dar maior 

poder a São João do Meriti; 

• pela nova distribuição, todos os municípios com população menor 

que 200 mil habitantes passariam a ter voto com peso 2. Embora 

representem 10% da população total da RM, 58% desses 

municípios têm IDHM menor que a mediana e 75% têm IDHM 

menor que a média da RMRJ; 

• toda comparação foi realizada dentro da amostra, ou seja, entre os 

municípios da RMRJ, tanto no que tange ao IDHM e à renda per 

capita, onde se utilizou a média e a mediana. 

 

A Tabela a seguir ilustra o impacto da nova distribuição dos pesos dos votos. 
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Tabela 4 - Distribuição dos Pesos dos Votos 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

o O grupo “25% menos” representa o 1º quartil, isto é, os municípios com 

população ou IDHM menor ou igual ao 1º quartil.  

o O grupo “50% menos” representa a metade com população ou com 

IDHM menor ou igual a mediana.  

o O grupo “50% mais” representa municípios com população ou IDHM 

acima da mediana.  

o O grupo “25% mais” representa municípios com população ou IDHM 

maior do que o 3º quartil. 

 

Pela Tabela 4, é possível ver que, com relação à população, todos os grupos ganham 

maior poder, principalmente o grupo com menor população. Com relação ao IDH, é 

possível observar que a nova distribuição dá maior peso de voto aos municípios com 

pior IDHM. Os municípios com IDHM abaixo da mediana passam de 29,5% para 40% 

dos votos totais, ao passo que os municípios com IDHM acima da mediana passam 

de 43,8% para 42,9%, e os municípios entre os 25% melhores índices de IDHM 

também perdem peso de voto. Assim, ocorre uma distribuição dos pesos de voto em 

favor dos municípios menos desenvolvidos. 

O Gráfico 2, a seguir, ilustra melhor a distribuição dos municípios quanto ao IDHM. Os 

municípios cujas barras estão vermelhas formam o grupo “25% menos”. Os 

municípios cujas barras estão amarelas ou vermelhas formam o grupo “50% menos”. 

Os municípios cujas barras estão azuis formam o grupo “25% mais”. Os municípios 

cujas barras estão verdes ou azuis formam o grupo “50% mais”. 

Nova Distribuição % Votos totais Distribuição Atual % Votos totais Nova Distribuição % Votos totais Distribuição Atual % Votos totais

25% Menos 12 11,4% 6 5,7% 16 15,2% 14 13,3%

50% Menos 22 21,0% 16 15,2% 42 40,0% 31 29,5%

50% Mais 65 61,9% 61 58,1% 45 42,9% 46 43,8%

25% Mais 50 47,6% 47 44,8% 26 24,8% 29 27,6%

População IDH
Grupo

Distribuição dos Votos Por Grupo
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Gráfico 2 - IDHM por Município da RMRJ 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

A conclusão é que a distribuição proposta propicia maior equilíbrio de poder decisório 

no âmbito do Conselho Deliberativo da RMRJ do que a distribuição atual, que leva em 

consideração somente o critério populacional, pois concede maior peso ao voto dos 

municípios menos desenvolvidos, que necessitam de maior poder decisório, pois 

representam cidadãos menos favorecidos, ao mesmo tempo em que respeita a 

proporção da população de cada município.  

Além disso, a distribuição proposta dilui o poder de voto do estado equivalendo-o ao 

maior município, no caso o Rio de Janeiro, o que elimina a soberania do mesmo e 

permite que municípios com pior IDHM ganhem peso nos votos e se promova, quando 

em uma reunião do CDRMRJ, uma discussão democrática sobre as políticas e 

funções públicas de interesse comum de forma mais equilibrada. 

Portanto, permitir realmente o exercício pleno da democracia, dos jogos de poder da 

participação social no ambiente do CDRMRJ, objeto do presente estudo, em 

condições mais equilibradas deve ser atendido, e com a redução do poder de voto do 

estado, igualando-o ao município-sede, permitirá que esse equilíbrio apareça. 
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6.3 Proposta de aumento do número de membros do Conselho Consultivo e 

aumento dos pesos de votos no CDRMRJ 

 

Apresentamos, neste item, uma proposta de acordo com o que foi exposto no item 

5.3, “A dinâmica da participação social na gestão metropolitana”, quanto à situação 

da participação social duramente afetada pela exclusão dos dezoito membros da 

sociedade civil no Conselho Consultivo (CASA FLUMINENSE, 2019), pelo 

Governador do Estado em decisão monocrática, membros estes indicados na 1ª 

Conferência Metropolitana realizada em Niterói em 28 de maio de 2018. 

Também consideramos o estabelecido no Inciso I, Art. 10 da LC 184/2018, em que se 

define que o Conselho Consultivo conta com três membros da sociedade civil com 

direito a voz e voto, este com peso 1, e a proposta apresentada no item 6.2, de 

distribuição de pesos considerando o critério populacional e o IDHM, em que se 

apresenta que nenhum município terá peso menor que 2. 

Eis a proposta: 

 

• passar de Peso 1 para Peso 2, referente aos votos dos membros do 

Conselho Consultivo (Sociedade Civil) no CDRMRJ, igualando ao 

menor peso de um município; 

• aumentar o número de integrantes do Conselho Consultivo 

(Sociedade Civil) no CDRMRJ de três para seis; 

• realizar nova Conferência Metropolitana, para, em ato democrático de 

participação popular, indicar os dezoito membros da Sociedade Civil 

para integrarem o Conselho Consultivo, e não os nomeados 

aleatoriamente pelo Governo do Estado.  
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6.4 Testes de Validação da Proposta de Critério Populacional +IDHM 

 

Para que a nova distribuição proposta, conjugando população + IDHM seja realmente 

mais equilibrada do que a distribuição atual, estabelecida pela LC 184/2018, é preciso 

que sejam satisfeitas duas condições: 

A primeira condição é:  

 

Os municípios segundo a LC 184/2018: 
Art. 10  
......... 
§ 3º Quando houver aporte de recursos por parte dos entes elencados por 
esta Lei, o peso de cada entidade será proporcional ao valor integralizado.  

 

Dessa forma, municípios pequenos não podem ganhar peso e consequentemente 

poder de voto e, ao mesmo tempo, aumentar a proporção de participação nas 

despesas, pois os mesmos têm menos recursos no seu orçamento do que os grandes 

municípios. 

A segunda condição é que, pelas regras de aprovação de uma decisão, é preciso, 

pela nova proposta de distribuição de peso dos votos, que mais municípios sejam 

necessários para se aprovar uma decisão do CDRMRJ. O objetivo dessa condição é 

verificar que mais municípios participando das negociações forçam alinhamento maior 

entre eles, o que obrigará o colegiado a exercitar o viés democrático da negociação, 

o que representa que a decisão a ser tomada tem que ser largamente discutida, 

fortalecendo a participação de todos. 

Conforme mostra a tabela a seguir, os pequenos municípios ganham poder de voto e 

têm um pequeno aumento na participação de aportes de recursos proporcionais a 

esse aumento do poder decisório. Para municípios com menos de 100 mil habitantes, 

esse aumento é de 1%, ao passo que para municípios entre 100 mil e 200 mil 

habitantes não há aumento na participação dos mesmos aportes comparando com a 

LC 184/2018. 
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Quadro 8 - % Participação Municipal nas Despesas Institucionais 

Metropolitanas 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

A distribuição proposta neste trabalho dá maior poder de voto aos municípios e de 

forma equilibrada, mas em virtude do disposto no parágrafo 3º, Art. 10º da LC 

184/2018, que define que o aporte de recursos pelos membros do CDRMRJ se dará 

proporcionalmente ao peso de sua participação, esse aumento de peso e poder 

decisório teve que ser limitado à capacidade orçamentária dos municípios menores. 

A cada peso adicional de poder decisório, aumenta na mesma proporção a obrigação 

de participação no aporte de recursos pelos mesmos nas despesas do ente 

metropolitano definidas e aprovadas pelo Conselho Deliberativo.  

Como esse aumento foi pequeno, pode-se considerar que a nova proposta aqui 

apresentada atende à condição inicial, portanto ela satisfaz o primeiro teste. 

Já pela segunda condição, o objetivo é verificar se, em situações de tomadas de 

decisão, quantos membros são necessários para que ocorra uma aprovação, 

Entidade Votos - Proposta Participação Despesas Votos - LC 184/18 Participação Despesas Delta

Rio de Janeiro 15 14,7% 15 14,7% 0,0%

São Gonçalo 9 8,8% 8 7,8% 1,0%

Duque de Caxias 9 8,8% 6 5,9% 2,9%

Nova Iguaçu 8 7,8% 6 5,9% 2,0%

Nitéroi 4 3,9% 6 5,9% -2,0%

Belford Roxo 5 4,9% 6 5,9% -1,0%

São João do Meriti 4 3,9% 4 3,9% 0,0%

Petrópolis 3 2,9% 4 3,9% -1,0%

Magé 3 2,9% 2 2,0% 1,0%

Itaboraí 3 2,9% 2 2,0% 1,0%

Mesquita 2 2,0% 2 2,0% 0,0%

Nilópolis 2 2,0% 2 2,0% 0,0%

Maricá 2 2,0% 2 2,0% 0,0%

Queimados 2 2,0% 2 2,0% 0,0%

Itaguaí 2 2,0% 2 2,0% 0,0%

Japeri 2 2,0% 2 2,0% 0,0%

Seropédica 2 2,0% 1 1,0% 1,0%

Rio Bonito 2 2,0% 1 1,0% 1,0%

Guapimirim 2 2,0% 1 1,0% 1,0%

Cachoeiras de Macacu 2 2,0% 1 1,0% 1,0%

Paracambi 2 2,0% 1 1,0% 1,0%

Tanguá 2 2,0% 1 1,0% 1,0%

Estado 15 14,7% 25 24,5% -9,8%
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verificando se está ocorrendo concentração de poder decisório prejudicando os 

municípios menores e contrariando o disposto na ADI 1842/RJ. 

Da mesma maneira que na iniciativa privada dentro das boas regras de governança 

corporativa, em seus Conselhos de Administração, as regras para proteção dos 

acionistas minoritários devem ser claras e equilibradas: o minoritário reconhece seu 

tamanho, é conhecedor das regras e sabe que só unindo-se a outros minoritários 

poderá ter voz. Essa analogia serve ao presente caso. 

Segundo a LC 184/2018 no seu Inciso II, Art. 12, para que uma decisão seja aprovada 

pelo Conselho Deliberativo, é preciso que duas regras sejam satisfeitas: 

 

a) mais de 60% dos votos devem ser favoráveis; 

b) 50% dos prefeitos mais um devem ser favoráveis. Isto é, 12 prefeitos 

devem ser favoráveis a decisão. 

 

Com o intuito de observar como a proposta de novos pesos de votos pode afetar 

decisões, serão realizadas duas simulações. Na primeira simulação, serão favoráveis 

a uma determinada decisão: 

 

• a capital; 

• municípios pequenos; 

• representantes da sociedade civil. 

 

Os demais membros serão contra a decisão. 

A simulação será feita para 6 situações diferentes, e cada uma tem um critério 

diferente para definir o que é um município pequeno. As situações e os critérios se 

encontram a seguir: 
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• Situação 1: um município é pequeno quando sua população está abaixo 

da mediana da Região Metropolitana, incluindo Capital; 

• Situação 2: um município é pequeno quando sua população está abaixo 

da mediana da Região Metropolitana, excluindo Capital; 

• Situação 3: um município é pequeno quando sua população está abaixo 

do 1º quartil da RM, incluindo Capital; 

• Situação 4: um município é pequeno quando sua população está abaixo 

do 1º quartil da RM, excluindo Capital; 

• Situação 5: um município é pequeno quando sua população está abaixo 

do 3º quartil da RM, incluindo Capital; 

• Situação 6: um município é pequeno quando sua população está abaixo 

do 3º quartil da RM, excluindo Capital. 

 

O resultado da simulação pode ser visto na tabela a seguir. 

 

Quadro 9 - Simulação 1 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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Ao observar a nova proposta de distribuição de votos, é possível notar que a segunda 

regra é satisfeita em 4 situações, porém, a primeira regra não é satisfeita em nenhuma 

ocasião. O mesmo pode ser dito para a atual distribuição de votos da LC 184/2018. 

Na segunda simulação, serão favoráveis a uma determinada decisão: 

 

• O estado; 

• municípios pequenos; 

• representantes da sociedade civil. 

 

Os demais membros serão contra a decisão. 

A simulação será feita para cada uma das seis situações já apresentadas. Os 

resultados da segunda simulação estão no Quadro 10, a seguir. 

 

Quadro 10 - Simulação 2 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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Diferentemente da primeira simulação, a proposta de distribuição de votos satisfaz a 

segunda regra em apenas duas situações. O mesmo ocorre para a distribuição atual 

prevista na LC 184/2018. 

Na primeira simulação, a Situação 6 é a situação que apresenta mais municípios de 

acordo. São 17 municípios a favor da decisão. Porém, embora a segunda regra seja 

satisfeita, o número de votos não é suficiente. Isto ocorre, pois, além de o estado ser 

contra, São Gonçalo, Duque de Caxias, Nova Iguaçu e Niterói também são contra. 

Esses quatro municípios reúnem 30 votos (28,6% dos votos totais) pela distribuição 

proposta e 26 (24,7% dos votos totais) pela atual distribuição da LC 184/2018. Ao 

somar os votos do estado, tem-se 45 votos (42,9% dos votos totais) e 51 votos (48,5% 

dos votos totais). 

Na segunda simulação, a Situação 6 é a que apresenta mais municípios de acordo. 

São 16 municípios a favor da decisão. Porém, embora a segunda regra seja satisfeita, 

o número de votos não é suficiente. Isso ocorre, pois, além de a Capital ser contra, 

São Gonçalo, Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Niterói e Belford Roxo também são 

contra. Esses cinco municípios reúnem 35 votos (33,3% dos votos totais) pela 

distribuição proposta e 32 (30,5% dos votos totais) pela atual distribuição. Ao somar 

os votos da Capital, tem-se 50 votos (47,6% dos votos totais) e 47 votos (44,7% dos 

votos totais). 

A conclusão é que municípios pequenos, mesmo que unidos, têm pouquíssimo 

poder de decisão. Porém, mesmo que o bloco de municípios pequenos não seja 

capaz de aprovar medidas, na simulação 1 esse bloco consegue reunir maior 

porcentagem dos votos com a nova distribuição proposta do que com a distribuição 

atual. Na simulação 1, as Situações 5 e 6 são as que mais chegam perto de uma 

vitória da posição dos municípios considerados pequenos. Nessas situações um bloco 

de 17 municípios não consegue vencer uma votação. Isso é um indicador de que é 

preciso que mais municípios estejam nesse bloco, ou seja, é necessário quase uma 

unanimidade. Isso significa que decisões precisam agradar a praticamente todos e 

que, dessa forma, mais municípios devem dialogar. Além disso, caso ocorra a 

situação em que os maiores municípios se juntem (com o estado no bloco de 

oposição), ainda são necessários 12 municípios favoráveis. Isto é, ainda é preciso 

negociar com mais da metade. 
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Assim, podemos concluir que a distribuição proposta na presente pesquisa é aprovada 

nos dois testes e, dessa forma, pode ser considerada válida, ficando como proposta 

final da pesquisa o definido na figura seguinte: 

 

Figura 8 - Proposta Final validada 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Em qualquer tipo ou formação de grupos de seres humanos, o conflito é presente 

justamente pela dependência estabelecida de uns pelos outros e a interação social 

daí resultante, ou seja, “como esses indivíduos e grupos gerenciam a sua 

interdependência com o outro”(DE DREU; GELFAND, 2007, p. 3). 

O conflito é inerente ao processo decisório, numa organização, para o qual não há 

uma solução definitiva. De acordo com Fernandes (2011):  

 

O processo de tomada de decisão é caracterizado por conflito e barganha 
entre os múltiplos atores participantes que lutam pelo controle ou participação 
em um mesmo espaço político e pela jurisdição ou competências sobre 
esferas políticas, nas quais são capazes de produzir ou pelo menos induzir a 
criação de condições favoráveis para o desenvolvimento e satisfação de suas 
preferências, tanto no processo de formulação quanto na implantação de 
políticas (FERNANDES, 2011, p. 12). 

 



 

91 

 

Como conflitos sempre irão existir para tomadas de decisão, o ambiente onde eles 

acontecerão deverão ser propícios a um melhor palco para que os atores nele 

inseridos possam exercer o jogo democrático, com regras de divisão de poder 

decisório mais claras, equilibradas e que permitam maior participação.  
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A partir dos resultados apresentados nessa pesquisa, espera-se que gestores, 

legisladores e colaboradores tenham melhor percepção das distorções ocorridas na 

formulação da LC 184/2018 e da necessidade de superá-las, a fim de alcançar uma 

governança metropolitana colaborativa com mais equilíbrio entre as forças decisórias 

entre seus membros públicos e de induzir à maior participação da sociedade civil na 

implantação das políticas públicas em Conselhos, participação essa preconizada pela 

CF/1988. 

O tema da Governança Metropolitana ocorre em um território que concentra cerca de 

55% da população e em crescente desenvolvimento, fato observado não só no Brasil 

como também no exterior, e, no Rio de Janeiro, apresenta um crescimento da área 

urbana desordenado da ordem de 32km² por ano até 2010, em uma expansão 

irregular, informal e não planejada.  

Esse crescimento desordenado na RMRJ e nas demais áreas urbanas metropolitanas 

acarreta falta de saneamento, escassez de água potável, aumento da violência, déficit 

habitacional e mobilidade deficiente exacerbada pelo excesso de concentração 

econômica no município-sede.  

Verifica-se que a governança metropolitana colaborativa é difícil em todos os lugares. 

Partilhar poder é complicado, tem-se que convencer verticalmente os entes 

federativos da importância da governança colaborativa, além de setores longitudinais 

do estado — tais como o de transportes, saneamento, meio ambiente e economia — 

e prefeituras sobre a importância e a necessidade de programas articulados e 

integrados, que devem se sobrepor aos protagonismos e interesses deste ou daquele 

setor. É uma tarefa árdua.  

Se, em países autocráticos, essa situação encontra-se mais disciplinada, domada e 

articulada, por força da imposição do discurso oficial pelo governo autoritário, nas 

democracias constituídas, com mais razão, há que se fazer prevalecer, com coragem 

política e determinação, arranjos institucionais que encaminhem soluções pactuadas 

de ocupação e gestão do território metropolitano. 
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Os fatores que indicaram que havia problemas de governança relativos à recém criada 

LC 184/2018 foram: i) as falas de prefeitos constatadas nas Atas nas duas primeiras 

reuniões do CDRMRJ (Anexo); ii) o Pedido de Liminar pela Prefeitura do Rio de 

Janeiro pela inconstitucionalidade parcial da LC 184/2018; iii) a pouca presença dos 

prefeitos nas três reuniões do CDRMRJ e iv) a destituição de dezoito membros que 

tinham sido indicados pela 1ª Conferência Metropolitana para integrarem o Conselho 

Consultivo da RMRJ, e consequentemente anulando a eleição realizada para escolha 

dos três integrantes que participariam do CDRMRJ.  

Portanto, em função dos fatos apresentados, foi definido que o problema que 

direcionou o presente estudo estava alicerçado em como se distribuía o poder 

decisório e a representatividade no âmbito do CDRMRJ instituído pela LC 184/2018, 

entre o estado, os vinte e dois municípios e os três membros oriundos do Conselho 

Consultivo, em que aqueles que têm menor poder de voto não foram aquinhoados 

com um critério distributivo e mais equilibrado desse poder. 

Assim, delinearam-se as perguntas, a que se pretendeu responder ao longo desta 

dissertação: i) Como ocorrem os processos decisórios e de representatividade no 

âmbito do CDRMRJ, entre o estado, os municípios-membro e a participação social 

com os membros do Conselho Consultivo? ii) O estabelecimento do peso e dos votos 

de cada integrante do CDRMRJ baseado num único critério, no caso o populacional, 

consegue dar conta das desigualdades socioeconômicas e demográficas e de 

participação social existentes entre seus membros? Se negativo, poderão ainda ser 

elaboradas outras formas que possibilitem mais equilíbrio para a divisão do poder 

decisório de forma mais colaborativa entre seus membros? 

Para ajudar a responder a essas perguntas, foi realizada uma pesquisa bibliográfica 

no Capítulo 2, destinado ao referencial teórico, para aprofundar os temas relativos à 

Governança, aos Conselhos Públicos e à Participação Social já realizados por 

diversos autores, criando um conhecimento propício a uma melhor contextualização 

e robustez para a pesquisa. Facilitou ainda ao pesquisador formular suas propostas a 

fim de responder ao problema inicial.  

Assim, baseados em democracia participativa e de boa governança pública, os 

conselhos, conforme Gohn (2000), são canais de participação que propiciam um novo 

padrão de relações entre o estado e a sociedade ao viabilizarem a participação dos 
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diferentes segmentos sociais na formulação das políticas sociais, e possibilitam à 

população o acesso aos espaços onde se tomam decisões políticas e se criam 

condições para um sistema de vigilância sobre as gestões públicas, implicando maior 

cobrança de prestação de contas do executivo. 

Na sequência, foram estudadas diversas legislações de arranjos institucionais de 

governança metropolitana no Brasil e foram selecionadas as RMs de Belo Horizonte 

e São Paulo para aprofundamento do estudo, em virtude de as mesmas estarem entre 

as três mais populosas junto com a RMRJ e as mais bem-sucedidas no 

estabelecimento do arranjo institucional de sua governança e nos mecanismos de 

participação, mesmo antes do Estatuto da Metrópole e da ADI 1842-RJ-STF, segundo 

as principais bibliografias estudadas sobre o tema metropolitano  

A governança na Região Metropolitana de Belo Horizonte avançou e encontra-se em 

processo de constante consolidação. A estrutura legislativa e o arranjo institucional 

proposto para a RMBH são sólidos e a participação social mantém-se firme, frequente 

e em progressivo crescimento.  

Contudo, São Paulo apresentou uma regressão no arranjo institucional da governança 

metropolitana com a extinção da Emplasa, uma perda irreparável para o Estado de 

São Paulo, assim como foi no Rio de Janeiro em 1989, com a extinção da Fundrem. 

Mesmo que venha a se considerar a explicação dada na lei paulista, de que as funções 

da empresa irão ser transferidas para outro órgão, o que irá verdadeiramente ocorrer 

será a perda da essência da instituição, sua história, seu capital técnico e sua 

credibilidade, que ultrapassava os limites de São Paulo. A Emplasa era reconhecida 

nacionalmente como de alta capacidade técnica e de gestão do território metropolitano 

de muito conhecimento acumulado. 

Posteriormente, no Capitulo 5, foi estudado o caso da Governança Metropolitana do 

Rio de Janeiro, estabelecida pela LC 184/2018, em que foi observado que o Estado e 

o Município do Rio de Janeiro concentravam uma certa medida de poder, não a ponto 

de afrontar o disposto na ADI 1842/RJ, embora esse fato seja contestado pela 

Prefeitura do Rio de Janeiro em seu pedido de liminar por inconstitucionalidade parcial 

da referida lei complementar exatamente pelo motivo da concentração de poder e 

perda da autonomia municipal. 
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A LC 184/2018 em seu Art. 12 estabelece que: 

 

[...] 
II - As sessões do Conselho Deliberativo serão instaladas com a presença de 
metade de seus integrantes e suas decisões dependerão do voto favorável 
de 3/5 (três quintos) do total de votos de todos os membros, considerando-se 
os distintos pesos, combinado com o voto favorável de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do total de conselheiros contados individualmente. 

 

Esse artigo da Lei pareceu indicar que o intuito do Legislador foi de tentar evitar que 

o estado, com sua quantidade de pesos estabelecidos para quantificação dos seus 

votos (25), se aliasse ao Município do Rio de Janeiro (15) e mais alguns municípios 

cooptados, e sobrepujasse sua vontade sobre os municípios com menor peso de 

representatividade de votos. 

Contudo, essa intenção, que merece elogios, foi prejudicada na mesma Lei com a 

divisão de poder decisório, que concedeu ao estado uma quantidade de peso para 

seu voto excessivo, o que parece uma contradição. Poderia o Legislador, sim, ter 

mantido o artigo e coerentemente reduzido o peso do estado de 25 para 15, igualando-

o ao Município do Rio de Janeiro, assim como já utilizado no arranjo institucional da 

RM de Salvador e proposto na presente dissertação. 

Embora, a rigor, possa-se extrair da análise dos pesos da divisão de poder decisório 

entre os membros do CDRMRJ que somente os organismos eleitos por sufrágio 

universal tiveram o poder decisório contemplado preferencialmente, ou seja, os vinte 

e dois municípios, mais o estado contra os três membros do Conselho Consultivo com 

peso 1 de poder de voto, estamos diante de um processo de mudanças das relações 

entre estado e sociedade em que vários espaços de interlocução e de negociação 

começam a surgir. Estes passam a ter uma legitimidade que denomina substantiva, 

embora não se pautem pelas regras de uma legitimidade advinda de eleições ou 

decisão de maiorias.  

Tendo por base a bibliografia teórica estudada, os documentos obtidos, o problema 

delineado e os objetivos definidos, foi apresentada no Capítulo 6 uma nova proposta 

de distribuição que concede maior peso ao voto dos municípios menos desenvolvidos, 

conforme hierarquia definida no IDHM, e que necessitam de maior poder decisório, 



 

96 

 

pois representam cidadãos menos favorecidos, ao mesmo tempo em que não deixa 

de respeitar a proporção da população de cada município.  

Foi considerado, na formulação da proposta da pesquisa, o balanceamento dos pesos 

dos votos dos membros do CDRMRJ, isto é, associou-se o critério de contingente 

populacional ao critério do IDHM, mas limitando o aumento do peso dos votos em 

virtude da pouca capacidade econômica dos municípios que detinham menor poder 

de voto.  

Conforme definido no artigo 19 da LC 184/2019, quem tem mais peso de voto tem 

compromisso maior com as despesas relativas à governança metropolitana: A solução 

proposta aumentou o poder, sem onerar significativamente esses municípios. 

No que tange à parte da proposta que visa ampliar o peso dos votos e a quantidade 

dos membros do Conselho Consultivo com assento no CDRMRJ, vem ao encontro da 

necessidade de maior participação social, igualando o peso dos votos desses 

membros aos dos municípios de menor porte na nova proposta, ou seja, peso 2 em 

vez de peso 1, como disposto na LC 184/2018.  

O aumento tanto do peso de voto quanto da quantidade de assentos do Conselho 

Consultivo no CDRMRJ (atualmente são três) para um novo total de seis na proposta 

promete trazer mais equilíbrio às forças internas e, ainda, qualificar as decisões 

emanadas no âmbito do CDRMRJ.  

Embora não sejam eleitos como representantes da maioria da população, a 

legitimidade dos membros do Conselho decorre de sua estreita vinculação à 

sociedade por meio das entidades representadas e do processo de interlocução que 

estas desenvolvem ou podem desenvolver com a população — vinculação que 

precisa ser atentamente preservada. 

Contudo, há que se registrar a perda do capital humano participativo, com entidades 

e pessoas que já vinham construindo um processo participativo interessante nas 

diversas fases da elaboração do PEDUI e confluindo na realização da 1ª Conferência 

Metropolitana. A decisão do estado de substituir os dezoito membros do Conselho 

Consultivo indicados pela 1ª Conferência provocou uma perda irreparável de 

conhecimento sobre o tema metropolitano e, mais ainda, desestimulou a participação 

e o controle social. Portanto, para mitigar esse erro cometido, o presente estudo 
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recomenda a realização da 2ª Conferência Metropolitana, onde deverão ser indicadas 

as entidades que vão compor o Conselho Consultivo, para após ser dado posse aos 

representantes das entidades pelo Governador e possam ser eleitos os três 

representantes no CDRMRJ, mas de maneira legitimada. 

A proposta apresentada não esgota as possibilidades de ajustes, que deverão sempre 

ser observados, caso as condições socioeconômicas dos municípios integrantes da 

RMRJ sejam alteradas ou municípios sejam inseridos ou retirados. 

A presente dissertação está limitada à Governança Metropolitana exercida no âmbito 

da RMRJ, especialmente no CDRMRJ; contudo, face à nova legislação vigente, como 

o Estatuto da Metrópole e a ADI 1842/RJ-STF, este estudo não se esgota em si 

mesmo e poderá sim estimular pesquisadores, gestores, legisladores e demais 

interessados na temática metropolitana a estudar novas maneiras e elaborar novas 

propostas para outros arranjos institucionais metropolitanos no Brasil, que visem 

buscar uma forma mais equilibrada na distribuição do poder decisório entre estados, 

municípios e a ampliação da participação social, e se ajustando aos novos marcos 

regulatórios já citados. 

Deve-se ressaltar que a divisão de poder decisório e de participação social deve, 

portanto, considerar as diferenças socioeconômicas e populacionais entre seus 

membros e que critérios sejam estabelecidos para que promovam maior equilíbrio na 

distribuição do poder decisório e estimulem a participação social nos órgãos 

colegiados consultivos e deliberativos, o que promoverá melhor desenvolvimento 

socioeconômico da região na qual estiverem inseridos. 

Os conselhos constituem, no início deste novo milênio, a principal novidade em termos 

de políticas públicas (GOHN, 2001b, p. 7) e, como conclusão deste trabalho de 

pesquisa, desde que ajustados no que tange à participação e representatividade mais 

justas, os Conselhos continuam e deverão continuar atuando, até que novas 

propostas de controle social sejam elaboradas. 
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Anexo A: ADI 1842/RJ-STF 
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Anexo B: ATAS das reuniões do Conselho Deliberativo da RMRJ (2019) 
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Anexo D: Atas das Reuniões do Conselho do Conselho Consultivo da RMRJ 

realizadas em 2019 
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